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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Edital nº 001/2015 
 
Em cumprimento às determinações do Senhor ALVARO FELIPE VALÉRIO, Prefeito do Município de 
Clevelândia – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria  nº 085/2015 de 06 
de agosto de 2015, resolve: 
 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práticas, Provas 
de Aptidão Física e Provas de Títulos, para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem 
criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Clevelândia, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRA BALHO E  HABILITAÇÃO 
 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo 
relacionados: 
 

Cargo Vagas Vencimentos  
(R$) CBO CH 

Semanal Nível 

Analista de 
sistema de 
informações 

01  2.500,00 212405 40 
Graduação Completa em na 
Área de Sistema de 
Informações. 

Assistente de 
Creche(2) 25  896,56 331110 40 

Ensino Médio Completo em 
("Magistério") ou Graduação em 
Pedagogia - Licenciatura Plena 
ou "Normal Superior" 

Assistente Social  02  3.050,20 251605 40 
Graduação Completa na Área de 
Assistência Social e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe.  

Auxiliar de 
Farmácia 04  1.100,00 515210 40 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico em Farmácia. 

Auxiliar de 
Laboratório  01  838,92 301110 40 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico na Área. 

Auxiliar de Saúde 
Bucal 

05  835,07 322415 40 Ensino Médio Completo e curso 
Técnico na Área. 

Auxiliar de 
Serviços Gerais (3) 30  788,00 992225 40 Ensino Fundamental Completo 

(A Nível de Anos Iniciais)  

Biólogo 01  3.500,00 221105 40 
Graduação Completa na Área de 
Biologia com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Biomédico 01  2.500,00 221205 40 
Graduação Completa na Área de 
Biomedicina com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Carpinteiro (1) 01  1.438,13 715505 40 Ensino Fundamental (A nível de 
Anos Iniciais). 

Contador 01 
 4.605,60 

 252210 40 
Graduação Completa na Área de 
Contabilidade e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Enfermeiro 06  2.600.00 223505 40 
Graduação Completa na Área de 
Enfermagem e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Engenheiro 
Agrônomo  

01  3.902,95 222110 40 
Graduação Completa na Área de 
Agronomia e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Engenheiro 
Ambiental 

01  3.902,95 214005 40 Graduação na Área de 
Engenharia Ambiental e Registro 
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no Conselho da Respectiva 
Classe. 

Engenheiro Civil  01  3.902,95 214205 40 
Graduação na Área de 
Engenharia Civil e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Engenheiro 
Florestal 

01  3.902,95 222120 40 

Graduação Completa na Área de 
Engenharia Florestal e Registro 
no Conselho da Respectiva 
Classe. 

Escriturário 02  873,56 411005 40 Ensino Médio Completo. 

Farmacêutico  02  2.800,00 223405 40 
Graduação Completa na Área de 
Farmácia e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Farmacêutico 
Bioquímico 

02  3.092,13 223410 40 

Graduação Completa na Área de 
Farmácia/ bioquímico e Registro 
no Conselho da Respectiva 
Classe. 

Fisioterapeuta 02  2.851,99 223605 40 
Graduação Completa na Área de 
Fisioterapia e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Gestor Público 03  4.605,60 252105 40 
Graduação Completa em Ensino 
Superior. 

Instrutor de Artes-
Dança 

04  862,00 333110 20 

Graduação Completa em 
Educação Física ou Artes ou 
Pedagogia com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Mãe Social 04 850,00 516215 40 Ensino Fundamental Completo 
(Anos Iniciais) 

 
Médico Auditor 01  2.500,00 2251 20 

Graduação Completa em na 
Área de Medicina com Registro 
no Conselho da Respectiva 
Classe. 

 
Médico Clinico 
Geral 

02  5.548,23 225125 20 
Graduação Completa na Área de 
Medicina com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Médico da Saúde 
da Família 

05  12.452,06 223116 40 
Graduação Completa na Área de 
Medicina com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Médico Geriatra 

01  6.226,03 223158 20 

Graduação Completa na Área de 
Medicina com Especialização em 
Geriatria com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Médico 
Ginecologista e 
Obstetra 

01  12.452,06 223132 40 

Graduação Completa na Área de 
Medicina com Especialização em 
Ginecologia e Obstetrícia com 
Registro no Conselho da 
Respectiva Classe. 

 
Médico Pediatra 

02  6.226,03 223149 20 

Graduação Completa na Área de 
Medicina com Especialização em 
Pediatria e com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Médico Psiquiatra  

02  6.226,03 223153 20 

Graduação Completa na Área de 
Medicina com Especialização em 
Psiquiatria e com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Médico Plantonista 
(2ª a 6ª feira)  

02 
 900,00 por 

plantão de 12* 
horas. 

06164 * 
Graduação Completa na Área de 
Medicina com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 
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Médico Plantonista 
(sábados, 
domingos e 
feriados) 

02 
 1.400,00 por 

plantão de 24* 
horas. 

06164 * 

Graduação Completa na Área de 
Medicina com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Médico Veterinário 

01  3.092,13 223305 40 

Graduação Completa na Área de 
Medicina Veterinária com 
Registro no Conselho da 
Respectiva Classe. 

Merendeira (3) 14  788,00 513205 40 
Ensino Fundamental Completo 
(Anos Iniciais) 

 
Motorista I (1) 04  1.423,00 782510 40 

Ensino Fundamental Completo 
(Anos Iniciais) e habilitação 
válida para motorista na 
categoria "D" 

Nutricionista 
 02  2.851,99 223710 40 

Graduação Completa na Área de 
Nutrição com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Odontólogo 02  2.974,50 223208 20 

Graduação Completa na Área de 
Odontologia com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Oficial 
Administrativo II 04  1.700,00 411010 40 

Graduação Completa em Ensino 
Superior. 

Oficial de 
Contratos e 
Convênios 

01  4.605,60 252210 40 
Graduação Completa na Área de 
Ciências Contábeis. 

Operador de 
Máquina Pesada 
(motoniveladora) (1) 

02 1.815,00 715130 40 

Ensino Fundamental Completo 
(Anos Iniciais) e habilitação 
válida para motorista na 
categoria "C" 

Pedreiro (1) 01  1.438,13 715210 40 Ensino Fundamental (Anos 
Iniciais). 

Pintor (1) 01  1.437,48 716610 40 
Ensino Fundamental Completo 
(Anos Iniciais) 

 
Procurador 

01  5.287,00 241225 40 
Graduação Completa na Área de 
Direito com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

 
Professor(2) 50  958,89 231205 20 

Ensino Médio Completo em 
("Magistério") ou Graduação em 
Pedagogia-Licenciatura Plena ou 
"Normal Superior", devidamente 

credenciado pelo MEC. 

 
Professor Instrutor 
de Libras(2) 

01 958,89 239205 20 

Licenciatura em Letras ou 
Pedagogia e Certificado para o 
Ensino de Libras, obtido por 
exames do MEC ou PROLIBRAS 
ou Licenciatura em 
Letras/LIBRAS. 

 
Psicólogo 02  3.092,13 251510 40 

Graduação Completa na Área de 
Psicologia e Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

Secretária 
Executiva 02  2.500,00 252305 40 

Graduação Completa na Área de 
Secretariado Executivo, 
Marketing e/ou Administração. 

Técnico de 
Vigilância em 
Saúde. 

01  1.700,00 072340 40 
Graduação Completa em Ensino 
Superior. 

 
Técnico Desportivo 03  1.098,98 224125 20 

Ensino Superior Completo tipo 
Licenciatura Plena ou 
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Bacharelado em Educação 
Física com Registro no Conselho 
da Respectiva Classe. 

Técnico em Saúde 
Bucal 

02 954,02 322405 40 Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico na Área. 

Técnico em 
Enfermagem 

06  1.200,00 322205 40 Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico na Área. 

Técnico em Meio 
Ambiente 01  1.498,96 321210 40 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico em Meio Ambiente. 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

01 1.498,96 351605 40 
Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico na Área. 

 
Zootecnista 01  2.500,00 223310 40 

Graduação Completa na Área de 
Zootécnica com Registro no 
Conselho da Respectiva Classe. 

(1) Cargos com prova prática 
(2) Cargos com prova de títulos 
(3) Cargo com prova de aptidão física 

1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 
Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes para cada cargo, 
conforme item 1.1, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do 
cargo a ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da 
ordem de classificação. 
 
 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO.  
2.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –  Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão 
negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 – Possuir CNH categoria ¨D” ou superior, em plena validad e, para o cargo  de Motorista I, no ato da 
prova prática , sob pena de eliminação deste Concurso Público.   Não serão aceitos protocolos de alteração de 
categoria de CNH; 
2.9 – Possuir CNH categoria ¨C” ou superior, em plena validad e, para o cargo  de Operador de Máquina 
Pesada (motoniveladora), no ato da prova prática , sob pena de eliminação deste Concurso Público.   Não 
serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH; 
2.10 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 
inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 
19 e 20; 
2.11 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.12 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
2.13 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.14-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar 
posse do cargo. 
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  



 

 
Praça Getúlio Vargas, 71 – Cx. Postal. 61 – Fone/Fax: (46) 3252-8000 – CEP 85.530-000 – CLEVELÂNDIA – PARANÁ 

3.1.1 – Será admitida a inscrição SOMENTE via intern et, no endereço eletrônico www.saber.srv.br , 
solicitada no período de 08 horas de 13 de agosto d e 2015 até as 23h59min do dia 10 de setembro de 
2015.  
3.1.2– O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária. 
3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
on-line. 
3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de 
pagamento. 
3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br , 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 
3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público, em havendo mais de 
uma inscrição,  será validada a última inscrição. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a In ternet, serão disponibilizados terminais com 
internet e assistência no período de 13 de agosto d e 2015 a 10 de setembro de 2015, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 08hs às 12hs e das 13hs3 0min às 17hs, no Edifício da Biblioteca Pública 
Municipal de Clevelândia, localizada na Praça Getúli o Vargas, Centro, Clevelândia, PR, portando 
documentos pessoais . 
3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendimento 
diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá requerê-lo, por escrito, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme anexo III, devendo 
o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050. 
3.1.10 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento t enha sido realizado após o horário limite 
de compensação bancária do dia 11 de setembro de 20 15.  
 
3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida  Valor da inscrição  
Até o Ensino fundamental R$     30,00 
Ensino médio e todos os cargos de Professores. R$   60,00 
Ensino superior R$   120,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3225-3322. 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída 
em hipótese alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da 
taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata 
o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 13 a 24 de agosto de 2015, através do site 
www.saber.srv.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II deste 
edital. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 85801-
050, até o dia 24 de agosto de 2015, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido, cópia 
autenticada do documento de identificação tipo R.G. 
3.4.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
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3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Clevelândia- PR, e no site www.saber.srv.br no dia 04 de setembro de 2015. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 11 de 
setembro de 2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 – O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela 
apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por 
este edital. 
3.7 – A Comissão Especial do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Clevelândia- PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br  no 
prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 
3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones 
(45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o 
estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 
3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada 
NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente 
poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no 
Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as 
exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que 
serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura 
Municipal de Clevelândia e no site  www.saber.srv.br . 
 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCI A 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que 
trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras 
seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 
4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo 
laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital. 
4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 
4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento 
de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência,  com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo 
para a postagem o dia 10 de setembro de 2015, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1– A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de 
publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local 
de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos 
portadores de necessidades especiais. 
 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
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O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alternativa 
correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:  
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos  de Carpinteiro, Motorista I, Operador de 
Máquina Pesada (motoniveladora), Pedreiro e Pintor, a ser aplicada aos candidatos classificados na prova 
escrita, ou seja, que obtiverem nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos. 
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Assistente de Creche, Professor e 
Professor Instrutor de Libras, a ser aplicada aos candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que 
obtiverem nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos. 
Prova de Aptidão Física  de caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais 
e Merendeira, a ser aplicada aos candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que obtiverem nota maior 
ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos.   
c) Terceira etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  
5.1.1 –A prova escrita objetiva será realizada no dia 18 de  outubro de 2015, em local e horários a ser 
divulgado no Edital de Homologação das inscrições.   
5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 
imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de 
provas  
5.1.4– Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 
5.1.5 – Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será 
o único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões 
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter 
seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou 
rasura do candidato. 
5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será 
o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a 
conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 
5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal 
não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser 
utilizados durante a prova. 
5.1.6 – Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone 
celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com 
descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 
especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.8 – Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. 
5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.10 – Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 
liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os 
cartões de respostas para correção. 
5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia da 
prova ou conforme item 7 deste Edital. 
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5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de 
dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranquilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova 
escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  Nota  
Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 
Matemática 10 3,0 30,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 

5.2.2 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino médio completo e para os cargos de 
Professor e Professor Instrutor de Libras, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as 
seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  Nota  
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da  Prova  100,00 
 

5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto para os cargos de  
Professores), a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos  Quantidade de Q uestões  Peso Individual  Nota  
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova  100,00 
 

5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS. 
5.3.1 – Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Clevelândia e no site www.saber.srv.br. 
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 – A prova de aptidão prática será aplicada para os cargos  de Carpinteiro, Motorista I, Operador de 
Máquina Pesada (motoniveladora), Pedreiro e Pintor  e será realizada no dia 07 de novembro de 2015 , em 
local e horário a ser publicado no Edital de divulgação das notas da prova escrita. 
5.4.2 – Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, 
que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos. 
5.4.3 - Os candidatos ao cargo de Motorista I serão avaliados dirigindo ônibus e caminhão  e deverão 
apresentar no momento da prova prática CNH categoria D ou superior, em plena validade, sob pena de 
eliminação  deste concurso público. Não serão aceitos protocolos de alteração de CNH. Os critérios para a 
avaliação da prova prática para os cargos de Motorista serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.4 - Os candidatos ao cargo Operador de Máquina Pesada (motoniveladora) serão avaliados operando 
Motoniveladora e deverão apresentar no momento da prova prática CNH categoria C ou superior, em plena 
validade, sob pena de eliminação  deste concurso público. Não serão aceitos protocolos de alteração de CNH. 
Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
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a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.5 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 
subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 
pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas 
da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.6 - As provas práticas consistirá na operação de máquinas específica para o cargo em que está 
concorrendo, na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 
planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da infração 
cometida.  
5.4.7 - Para os cargos de Pedreiro a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, 
onde serão avaliados os seguintes itens: 
- Preparação de massa; 
- Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos; 
- Reboco e calfinamento de paredes; 
- Assentamento de pisos e revestimentos; 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
- Outras atividades relativas à função. 
5.4.8 - Para os cargos de Carpinteiro e  Pintor, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades 
práticas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no 
exercício do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
- Organização do trabalho; 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
- Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 
- Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 
 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 – Para os candidatos aos cargos de Assistente de Creche, Professor e Professor Instrutor de Libras, 
haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2 – Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou 
seja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos. 
5.5.3 – A prova de títulos será realizada no dia 07 de novembro de 2015, na Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, PR, em horário a ser publicado no edital de divulgação das notas da prova escrita. 
5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, 
sem necessidade de procuração. 
5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de 
títulos. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE NOTA PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de 
cada título 

Valor máxi mo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Especialização , com carga horária mínima 
de 360 horas na área da educação. 

2,5 5,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Mestrado , na área na área da educação. 5,0 5,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós 
Graduação a nível de Doutorado , na área da educação. 8,0 8,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 18,00 
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5.5.6-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.8– A apresentação dos títulos se dará por fotoc ópia simples acompanhada do original, ou fotocópia 
autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrõ es, emendas ou entrelinhas.  

 
5.6 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 
5.6.1 – A prova de aptidão física será aplicada aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Merendeira, no dia 
07 de novembro de 2015, em horário e local a ser publicado no Edital de divulgação das notas da prova escrita. 
5.6.2 – Será aplicada a prova de aptidão física para os cargos mencionados no item anterior, pois as atribuições 
dos referidos cargos exigem atividades físicas no desempenho de suas funções. 
5.6.3 – Somente serão convocados para a prova de aptidão física, os candidatos classificados na prova escrita, 
ou seja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos. 
5.6.4 – A prova de aptidão física terá as seguintes composições: 
1ª Fase: teste de resistência física: Corrida ; 
2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run . 
3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 
Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 
5.6.4.1 - Teste de resistência física: Corrida de 1,5 (um quilometro e quinhentos metros) em 12 (doze) minutos 
para candidatos do sexo masculino e 2 (dois) quilômetros em 15 (quinze) minutos para candidatas do sexo 
feminino. 
Material:  cronômetro. 
Tentativas:  01 (uma) tentativa. 
5.6.4.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run” . Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma distância de 9,14 (nove 
metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de partida.  
Tempo máximo:  13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) segundos para 
candidatas do sexo feminino. 
Tentativas:  01 (uma) tentativa. 
Material:  cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 
Execução:  O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé anterior mais próximo 
possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em direção aos blocos, pega um bloco, retorna à 
linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, colocando o bloco atrás desta linha e repete esta 
movimentação com outro bloco. A interrupção do cronômetro se dará na passagem do bloco mais um pé  da  
linha de chegada. 
5.6.4.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento .  
Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 
Tentativas:  01 (uma) tentativa. 
Material:  cronômetro 
Execução:  Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato deverá executar 
exercícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos calcanhares, atingindo o maior número de 
repetições possíveis. 
Quantidade mínima de repetições:  20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 18 (dezoito) 
repetições para candidatas do sexo feminino. 
5.6.5 - Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem considerados aptos em cada 
fase. 
5.6.6 - Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão física munidos de 
documento oficial de identificação com fotografia, sob pena de eliminação do concurso público.  
5.6.7 - Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas condições físicas para a 
realização dos testes, atestada por meio de declaração assinada pelo candidato na data da prova. 
5.6.7.1 - A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar atestado emitido por 
médico obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste edital, ficando terminantemente 
vedada a realização da prova sem a apresentação do respectivo atestado médico. 
5.6.8 - Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos os critérios 
determinados para cada teste. 
5.6.9 - O candidato considerado NÃO APTO  na prova de aptidão física será desclassificado do Concurso. 
 
 
6-  DO RESULTADO FINAL 
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6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte 
fórmula: 
   (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a 
nota da prova de títulos. 
6.4  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física, e forem considerados APTOS na 
prova de aptidão física, serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota obtida na prova 
escrita. Os candidatos INAPTOS serão eliminados deste concurso público. 
6.5  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
6.6  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; Quando for o caso; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 – Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 – Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
7.1.3 – Com relação às provas práticas, provas de título e provas de aptidão física, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.4 – Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, 
deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, 
comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à 
Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Clevelândia ou enviado via 
sedex ao Instituto Saber, sito a Rua Maranhão, 1395, centro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 
7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto fora do 
prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 
7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos 
serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente 
fundamentados. 
7.6 - A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 01 (um) dia útil após o término das 
inscrições deste Concurso, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta 
data. 
 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais 
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pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço 
público. 
8.3 - Os candidatos classificados neste Concurso Público, além das vagas ofertadas através deste Edital, serão 
alocados no Cadatro Reserva, ficando a convocação a critério do executivo municipal, de acordo com a 
necessidade da administração e disponibilidade de vagas. 
 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e 
Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços – tipo Técnica e Preço, através de 
seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, 
conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, 
aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 
processamento de Concurso. 
9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Especial do Concurso e os 
profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos 
exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, 
o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 
10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico 
e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3–  Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 
Clevelândia, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 
10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em 
mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Clevelândia- PR e outra forma que se julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados, 
protocolando na Prefeitura Municipal de Clevelândia.  
10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 
assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Clevelândia– PR. 
10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, 
importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais. 
10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 
elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão 
incinerados. 
10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
concurso. 
 
 
 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 
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11.3 – Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isenção 
do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, 
Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma e Anexo VI - Atribuições dos cargos. 
11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2015. 

 
 
 

ALVARO FELIPE VALÉRIO  
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARLOS ALBERTO MASCHIO 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo 
(gênero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de 
concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e 
adjetivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe 
da oração e do período. Redação de correspondências oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no 
Brasil. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e cargos de professo res: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no 
Brasil. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e 
Proporção. Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era 
Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A 
Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no 
espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e 
esgotamento. Aspectos históricos e geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, 
de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ADVOGADO I  
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: 
Administração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, 
Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades 
Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, 
Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 
Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 
101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial 
e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – 
Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos 
Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação 
das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela 
do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de 
Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, 
Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte 
Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação 
fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 
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8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 
11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, 
Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e 
Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e Disciplina da OAB. 
Lei Complementar 123/2006.  
 
ADVOGADO II  
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: 
Administração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, 
Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades 
Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, 
Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 
Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 
101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial 
e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – 
Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos 
Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação 
das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela 
do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de 
Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, 
Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte 
Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação 
fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 
8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 
11.101/05).  Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, 
Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 
6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). Código de 
Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
(Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações 
Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. 
Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, 
Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. 
Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano 
Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da 
Pessoa Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de 
Ética e Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  
 
ANALISTA DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES  
Algoritmos e Estruturas de Dados: Fundamentos de lógica de programação: tipos de dados, operadores, 
expressões, estruturas de controle e repetição, fluxogramas e diagramas de bloco; Estruturas de dados 
homogêneas e heterogêneas: vetores e matrizes, registros, listas, filas, pilhas e árvores; métodos de busca e 
ordenação, recursividade; Funções e procedimentos: variáveis locais e globais, utilização de parâmetros.  
Análise e projetos: Modelagem de dados: diagrama de fluxo de dados, modelo entidade-relacionamento; análise 
e projeto orientado a objetos com notação UML, análise e projeto estruturado de sistemas; Banco de dados:  
Conceitos,  linguagem de definição de dados, linguagem de manipulação de dados; dicionário de dados;  
arquitetura de banco de dados; bancos de dados relacionais, modelo lógico e representação física,  
normalização, conceitos de concorrência,  controle de transações, Integridade, Store Procedures, Views, 
Triggers; Indexação; noções de SQL: uso do join, union, exists e subconsultas, distinct; Técnicas e Linguagem 
de Programação: Orientação a Objetos: fundamentos, classes, interfaces, objetos, atributos, métodos, herança, 
polimorfismo, encapsulamento, construtores e destrutores; Programação estruturada; Conceito de sistemas 
centralizaods, descentralizados, distribuídos, cliente/servidor e em camadas. Linguagens: Java em arquitetura 
J2EE e php; Padrões: HTML, xHTML, XML, CSS,  JAVASCRIPT; Engenharia de Software:  conceitos gerais,  
engenharia de sistemas e da informação, engenharia de requisitos, projeto , codificação, verificação, validação e 
testes, inspeções, revisões técnicas, garantia de qualidade de software;  Modelos de ciclo de vida (cascata, 
prototipagem, espiral, incremental, RAD, modelo orientado a reuso); Noções sobre controle de versões de 
software(CVS) ;Gerência de projetos conforme padrão PMI;  Segurança Computacional:  Noções de sobre as 
principais técnicas e algoritmos de Criptografia utilizados (MD5, SHA-1, RSA, simétrica e assimétrica);  Direitos 
de Propriedades de Software - Lei de Software.   
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ASSISTENTE DE CRECHE 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da 
educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais 
da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). 
Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em 
alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A 
importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. 
A estruturação dos conteúdos por eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e 
linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da 
proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da 
criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites 
de atuação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. 
Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. 
Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de 
Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas 
de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema 
Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da 
Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades 
e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA  
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princípio 
de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração. Técnicas de Aplicações de 
Injeções. Nome genérico ou comercial dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Interação 
medicamentosa. Farmacologia. Cálculos em Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preventivas e 
auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, 
materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação 
Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética da Categoria. 
Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Lixo: cuidados e destinação. Sistema de 
distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998.  
Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e 
produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de 
farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no 
trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90). Informática: 
Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 
2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO  
Principais aparelhos de laboratório. Microscopia – noções gerais. Noções Básicas de Meios de Cultura e 
Reagentes. Esterilização e desinfecção. Métodos de coloração e bacteriologia. Morfologia bacteriana. Métodos 
de pesagem, balança de precisão analítica. Vidraçaria e equipamentos de laboratório, reconhecimento, preparo 
e utilização. Noções de centrifugação – centralizadores. Filtração. Equilíbrios ácido-básico: noções de Ph. 
Volumetria – preparo de soluções reagentes e outros meios usados em laboratório. Banho Maria, Estufas-
Espectrofotômetro; Uso de água em laboratório – Filtração – Destilação – Desmineralização – Destilador – 
Deionizador. Diluições – aplicações práticas. Noções básicas sobre tipo sangüíneo. Noções básicas sobre 
componentes do sangue. Noções sobre a biossegurança  em laboratório. Equipamentos de segurança.  
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de escovação. Tipos de 
dentição.  Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro 
mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  Materiais e Instrumentais utilizados na clinica 
odontológica (seqüência, utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da clinica. Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 
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8.142/90). Normas e portarias atuais, Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a 
preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de 
eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de 
segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
BIÓLOGO 
Célula: componentes orgânicos e inorgânicos; membrana, citoplasma e organelas; núcleo e componentes 
nucleares; Herança Mendeliana: Algumas características mendelianas no homem; Sistema ABO; Genealogias; 
Histologia: características gerais dos tecidos: epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso; Bioquímica: 
componentes químicos da célula: inorgânicos - água (importância e papel na natureza para os seres vivos); 
principais sais minerais encontrados nos seres vivos e sua importância; Componentes orgânicos - importância e 
funções dos carboidratos, das proteínas, dos lipídios e dos ácidos nucléicos; Fisiologia animal: Sistema 
digestivo, respiratório e circulatório; Bactérias: forma, função e importância; Botânica: célula vegetal; importância 
da água e da luz para as plantas; grupos vegetais; flor, fruto e semente; tecidos condutores (xilema e floema); 
Mamíferos: características gerais, classificação e reprodução; Zoologia: características gerais dos principais 
grupos zoológicos; Programa de saúde: definição de agentes etimológicos; relação parasito- hospedeiro; 
Endemias e epidemias; Ecologia: conceito e importância; comunidades e ecossistemas; cadeias e teias 
alimentares; poluição; conceito e exemplo de produtores, consumidores e decompositores. Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  (arts. 205 a 217).  
 
BIOMÉDICO 
1. NOÇÕES GERAIS DE MORFOFISIOLOGIA HUMANA. Organização morfofuncional e fisiológica dos 
sistemas: digestório, urinário, circulatório e hematopoiético. Tecidos básicos: epitelial e conjuntivo: propriamente 
dito e especializado (digestório, urinário, circulatório e hematopoiético).  2. BIOLOGIA CELULAR E 
MOLECULAR. Bases moleculares da constituição celular. Estrutura e função dos componentes celulares. 
Formação e armazenamento de energia. Reprodução celular: mitose e meiose.  3. TOXICOLOGIA AMBIENTAL. 
Conceitos básico sobre contaminantes ambientais: definição, origens e tipos. Efeitos sobre plantas, animais e 
humanos. Biometabolismo: exposição, cinética, dinâmica e excreção. Toxicidade crônica: carcinogênese, 
teratogênese e mutagênese. 4. TOXICOLOGIA OCUPACIONAL. Introdução: conceitos e monitorização. Estudo 
toxicológico dos gases e vapores (monóxido de carbono). Estudo toxicológico dos compostos 
metemoglobinizantes e dos compostos derivados do íon cianeto. Estudo toxicológico dos hidrocarbonetos 
aromáticos. Estudo toxicológico dos metais: chumbo, alumínio e mercúrio, de importância para a região 
amazônica. 5. BIOSSEGURANÇA. Boas práticas laboratoriais. Níveis de biossegurança. Equipamentos de 
proteção individual e coletiva. Mapas de risco. Segurança química e biológica. Gerenciamento de resíduos 
perigosos. Tratamento de Resíduos industriais e de serviços de saúde.  6. BIOÉTICA. Origens, fundamentos e 
princípios. Legislações. Comitês de ética em pesquisa com seres humanos. Bioética frente ao uso de células 
tronco e à transgenia.  
 
CARPINTEIRO 
Leitura e interpretação de desenhos. Uso do metro articulado, trena, esquadro, compasso. Uso e conhecimento 
de ferramentas e máquinas de carpintaria. Conhecimentos em construir, montar, reparar, estruturas e objetos de 
madeira e assemelhados. Construção de estruturas de madeira para cobertura. Técnicas básicas de reformas  
de  móveis.  Técnicas  de  envernizamentos e pinturas.   Técnicas  de colocação de forro. Identificação de 
madeira e o seu uso. Técnicas  de  caixarias  para  construção.  Noções  sobre  construção  e manutenção de 
pontes de madeiras. Noções de  Primeiros socorros. Noções de combate e prevenção a incêndios.  
 
CONTADOR  
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. 
Contas (conceito, tipo e plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de 
operações mercantis e de serviços. Provisões: depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de 
demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração das 
mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações 
societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes 
relacionadas, Contabilidade gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise 
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de balanços como instrumento de avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por 
quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e 
campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria 
externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. 
Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. 
Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas 
e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos 
contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI 
(Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas 
e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. 
Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-
programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a 
arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a 
pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor 
público. controle interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. 
Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei 
complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução 
Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do 
Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das 
Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez 
e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem Financeira, Grupos de 
Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 
8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda 
legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção 
hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - 
prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de 
material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem 
pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, 
dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções 
ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com 
afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e 
envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: 
conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. 
Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética 
Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de 
crescimento, desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores edafo-climáticos 
(temperatura, disponibilidade de água, umidade relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). 
Fertilidade dos solos e nutrição mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e 
fertilizantes, correção do solo e corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de outros 
elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de lavouras de importância 
econômica). Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas e doenças e 
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métodos de controle. Conceitos, objetivos, escolas e aplicação dos princípios agroecológicos: agricultura 
orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da agricultura convencional à agricultura orgânica. 
Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. Processos e fatores de 
formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais atributos do solo 
para fins de classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem de solos. 
Engenharia Rural : Irrigação e Drenagem.  Pecuária - Quanto à produção animal, serão abordados os seguintes 
aspectos da Bovinocultura (de corte e leiteira), suinocultura e avicultura: Manejo (conhecimento das 
particularidades de cada espécie explorada). Sanidade (controle e prevenção das principais doenças e 
parasitoses). Principais raças e aptidões. Reprodução (ciclo reprodutivo e técnicas promotoras de maiores 
produtividades). Índices zootécnicos (taxas de natalidade, desfrute). Economia Agrícola - Teoria e instrumentos 
de análise econômica: teoria da produção e da estrutura de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria 
da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações entre receita e elasticidade, 
formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da terra. 
Mecanismos e financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura, instrumento de 
política agrícola: créditos, preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de 
segurança alimentar, políticas de reforma agrária e colonização. Como promover "dias de campo" para 
demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos técnicos.  
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Noções de Meteorologia e 
Climatologia. Noções de Hidrologia. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas 
e efluentes para descarte e/ou reuso. Classificação de cursos d´água e características dos principais 
parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. Noções de 
Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 
emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e recuperação 
de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – 
SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Cálculo básico para 
dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos. Modelos básicos para cálculo de 
vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. 
Legislação e normas ambientais brasileira. Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. 
Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex situ. Convenções internacionais voltadas à proteção de espécies 
em que o Brasil é signatário. Convenção da Biodiversidade. Convenção Internacional sobre o Comércio das 
Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Gestão e manejo dos recursos ambientais.  
Zoneamento ecológico-econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de 
conservação. Proteção da biodiversidade. Instrumento de controle e licenciamento. Silvicultura, projetos de 
florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias hidrográficas. Prevenção e combate a 
incêndios florestais. Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. Agenda 21 
– desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. 
Conhecimento das normas ISO 14000:2004. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; 
depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; 
escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; 
concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; 
esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e 
higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento 
portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais 
cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; 
caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção 
geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos 
solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; 
estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  
Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de 
tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x 
deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; 
cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e 
momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas 
isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos 
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fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas 
para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: 
características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e 
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações Prediais: 
instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações 
especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se 
refere a obras e serviços de engenharia.  
 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
Legislação e normas ambientais brasileira: ambiental e florestal. Resoluções do CONAMA. Dendrologia e 
fitossociologia. Silvicultura: sementes, produção de mudas, viveiros florestais. Ecologia florestal: solos, relação 
solo-água-planta, sítios florestais, nutrição, controle ambiental. Edafologia: processos químicos, físicos e 
biológicos do solo, classificação do solo. Sementes e viveiros florestais. Produção de mudas florestais. 
Implantação de povoamentos florestais e tratos culturais. Recuperação de áreas degradadas. Ecologia florestal: 
relações solo-água-planta, sítios florestais, nutrição. Proteção florestal. Dendrometria: medições florestais, 
volumetria, crescimento florestal. Inventário florestal: método aleatório e estratificado. Medição de área: 
topografia, sensoriamento remoto, GPS, SIG. Colheita florestal: manual e mecanizada. Economia florestal: 
custo, receita, avaliação econômica de bens materiais e imateriais. Manejo de bacias hidrográficas. Manejo 
florestal: desrama, desbaste, rotação, taxa de corte. Planejamento ambiental e florestal. Tecnologia da madeira: 
desdobro, beneficiamento, preservação da madeira. Manejo de Florestas: Destruição, fragmentação e 
degradação de hábitats florestais. Ecofisiologia vegetal. Estrutura e funcionamento de ecossistemas florestais. 
Fatores que condicionam a diversidade de espécies em florestas. Efeitos das perturbações antropogênicas 
sobre comunidades florestais.  
 
ESCRITURÁRIO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos 
administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
FARMACÊUTICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 
medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; 
Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  
cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, 
cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e 
da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do 
sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos 
processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, 
líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no 
SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, 
Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 
atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética 
da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. 
Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: 
Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos 
e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de 
medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas 
Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. 
Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 
(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional 
Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da 
Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
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FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 
medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; 
Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  
cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, 
cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e 
da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do 
sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos 
processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, 
líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no 
SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, 
Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 
atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética 
da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. 
Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: 
Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos 
e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de 
medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica 
(quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas 
Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. 
Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 
(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional 
Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da 
Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 
Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos 
carboidratos e dos lipidios. Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. 
Metabolismo de carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. 
Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de ácido nucleico. Integração metabólica e 
mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. Equilíbrio eletrolítico e 
ácido básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. 
Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. 
Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos 
não esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos 
gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros 
clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes de micoses superficiais. Gêneros 
cryptococcus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporotrix/rinosporidium. Gêneros 
paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfologia, biologia, patogenia, profilaxia 
epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, 
Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris 
 
FISIOTERAPEUTA 
Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo 
e sistema muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos 
sistemas citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da 
função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação 
funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença 
de Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. 
Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, 
práticas preventivas no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica 
e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. 
Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; 
Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
GESTOR PÚBLICO 
Processo decisório: tomada de decisão e resolução de problema; certeza, risco e incerteza. Organização: 
organização do trabalho; modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, autoridade e liderança. 
Classificação dos Líderes. Orientação da liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens 
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por Contingência. Motivação. Controle: Visão Geral do controle;  meios para o controle da organização; fontes 
de controle; sistemas de  controle informatizados; controle de operações quantitativas; controle  estratégico; 
controle eficiente. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 
Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços 
públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. 
Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e 
GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, 
Anti-vírus. 
 
INSTRUTOR DE ARTES-DANÇA  
Arte: Conceito, artista e obra na história moderna e contemporânea. O papel social da Arte. O papel da Arte na 
Educação. Linguagens artísticas: definições e formas de expressão. Música e sociedade. História da Música 
Brasileira: primórdios - formação da nacionalidade em música - contemporaneidade [compositores, obras e 
gêneros (popular e erudito)]. Música folclórica e Músicas regionais brasileira. Música e educação: o ensino e a 
aprendizagem. Parâmetros Curriculares Nacionais e legislações vigentes da área de música. Lei 11.769 de 18 
de agosto de 2008. Teoria, Percepção e Apreciação musical. Técnicas de ensino individual e coletivo. 
Instrumentos de Orquestra e Banda e suas afinações. Principais obras e autores de períodos históricos da 
música. Execução e Interpretação musical. Conhecimentos de técnica vocal e técnicas de ensaio aplicadas à 
prática coral.  
 
MÃE SOCIAL  
Noções gerais sobre higiene e segurança no trabalho.  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 
8.069/90; Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS – Lei n.º 8.742/93; Política Nacional da Assistência Social; 
Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Constituição da República Federativa do Brasil/1988; Noções 
sobre o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual; Infanto Juvenil; Noções sobre o Plano Nacional 
de Convivência Familiar e Comunitária; Estatuto do Idoso Lei n.º 0741 de 01/10/2003; Lei Maria da Penha – Lei 
n.º 11.340 de 07/08/2006; Declaração Universal dos Direitos Humanos; Declaração Universal dos Direitos das 
Crianças (UNICEF); Política da Pessoa com Deficiência.  
 
MÉDICO AUDITOR  
Auditoria médica em perspectiva; Código de ética médica; Normas x auditoria médica; Auditoria e análise de 
contas médicas hospitalares; Regulação x saúde. Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares 
cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, 
distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. 
Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios 
ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, 
desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares 
ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, 
miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, 
doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, 
lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do 
Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e 
colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, 
cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem 
indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: 
anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, 
insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, 
intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. Sistema Único de Saúde 
(SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO CLINICO GERAL  
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Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e 
hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho 
genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 
herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, 
miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. 
Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, 
osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer 
gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas 
e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA  
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e 
hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho 
genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 
herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, 
miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. 
Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, 
osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer 
gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
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Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas 
e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GERIATRA  
Teorias de envelhecimento, crescimento populacional: Aspectos demográficos e sociais, anatomia e fisiologia 
do envelhecimento,aspectos de propedêutica   do   
idoso,envelhecimento cerebral: demências, aspectos psiquiátricos do envelhecimento, síndromes extrapiramidai
s, arteosclerose. Aspectos estruturais do coração idoso – inferências clínicas, principais 
cardiopatias, hipertensão arterial, vasculopatias, principais afecções pulmonares, envelhecimentodo   aparelho   
digestivo,   principais   afecções   do   aparelho   digestivo,   envelhecimento   renal, incontinência  urinária,   
doenças   da   hipófise,   supra   renal   e   paratireóide,   doenças   da   tireóide, diabetes  Mellitus  e 
 envelhecimento. Aspectos  hematológicos  – anemias, envelhecimento ósseo: osteoporose,   principais   
artropatias   e   conectivopatias.   Aspectos   ortopédicos   e   traumatológicos. Alteração   da   potência   sexual. 
  Nutrição   e   envelhecimento,   câncer   na   terceira   idade.   Aspectos oftalmológicos   do   envelhecimento.   
Aspectos   otorrinolaringológicos   do   envelhecimento. Anestesia.   Cirurgia.   Fisioterapia.   Atendimento   
multidisciplinar.   Farmacocinética   e farmacodinâmica das drogas. Problemas é 
ticos em geriatria. O idoso e a dignidade no processo de morrer. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e 
clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; 
Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e 
tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. 
Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre 
Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose 
pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. 
Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. 
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-
americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e 
outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. 
Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública:  Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). 
Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA  
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. 
Endocrinologia da gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. 
Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. 
Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da 
gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. 
Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da 
hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, 
cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. 
Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção 
fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. Ginecopatias de causa 
obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgicas no ciclo 
gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos 
propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e 
fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. 
Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos 
órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e 
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clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; 
Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e 
tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. 
Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre 
Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose 
pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. 
Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. 
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-
americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e 
outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. 
Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública:  Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). 
Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO PEDIATRA  
Conhecimentos Específicos - Pediatria: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais 
do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. 
Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos 
durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . 
Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento 
baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais avitaminoses. 
Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas 
urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e 
bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças 
infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, 
gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações 
exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia 
Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso 
sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. 
Afecções dermatológicas. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e 
clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; 
Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e 
tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. 
Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre 
Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose 
pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. 
Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. 
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-
americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e 
outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. 
Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública:  Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). 
Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO PLANTONISTA (2ª A 6ª FEIRA)  
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e 
hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho 
genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
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Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 
herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, 
miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. 
Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, 
osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer 
gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas 
e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO PLANTONISTA (SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS)  
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e 
hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho 
genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, 
herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, 
miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. 
Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, 
osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer 
gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
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Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas 
e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Psicopatologia Conceito, Consciência, Orientação, Atenção, Linguagem, Memória, Sensopercepção, 
Inteligência, Consciência do Eu, Pensamento (forma, curso e conteúdo), Humor, Afetividade, Vontade, 
Pragmatismo, Psicomotilidade. – Psiquiatria Clínica  Anamnese Psiquiátrica Métodos Diagnósticos, Transtornos 
mentais ditos orgânicos, Demências, Transtornos mentais decorrentes do uso de substâncias psicoativas, 
Esquizofrenias e outros Transtornos Delirantes, Transtornos do Humor, Transtornos ansiosos, relacionados ao 
estresse e somatoformes, índromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos, 
Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos, Retardo Mental, Transtornos do 
desenvolvimento psicológico, Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na 
infância e adolescência e Urgências Psiquiátricas. Psicofarmacologia Antipsicóticos, Ansiolíticos, 
Antidepressivos, Estabilizadores do Humor, Antiparkinsonianos, Inibidores de Colinesterases e outras drogas 
para tratamento das demências; e Eletroconvulsoterapia.  Psicoterapia - Técnicas, Indicações e Resultados.  
Psiquiatria Forense. 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. 
Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. 
Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do 
aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e 
clima. Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; 
Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e 
tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes 
Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. 
Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre 
Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose 
pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. 
Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas por Riquétsias: Riquetsioses. 
Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishmaniose 
tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-
americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e 
outros agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. 
Estrongiloidíase. Filariose. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, 
miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula 
da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose 
metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. 
Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência 
cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, 
osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer 
gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, 
tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças 
Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.  
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Saúde Pública - Assunto:  Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96) 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. 
Clínica dos aparelhos: digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. 
Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, 
técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e fosfatases. 
Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia 
Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. 
Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. 
Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e 
parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico e profilaxia das 
principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importância em saúde pública: 
etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos 
microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: 
contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; 
infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; 
taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; 
Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  
Métodos de detecção das fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as 
instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  
Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
MERENDEIRA 
Noções de higiene e manipulação de alimentos. Noções das técnicas adequadas para aquisição dos alimentos. 
Noções das técnicas de pré-preparo dos alimentos. Noções das técnicas de preparo dos alimentos. Noções das 
técnicas de armazenamento dos alimentos. Noções de controle de estoque. Conceitos básicos de alimentação, 
nutrição, nutrientes e alimentos. Operação de equipamentos próprios da cozinha. Noções das enfermidades 
causadas por alimentos contaminados. Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Noções 
básicas sobre Primeiros Socorros. Noções de  combate e prevenção de incêndio. 
 
MOTORISTA I 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica 
(veículos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e 
penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização 
de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. 
Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
NUTRICIONISTA 
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores 
que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas 
terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e 
hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças 
carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. 
Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que 
interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: 
valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, 
vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e 
derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de 
congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. 
Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e 
químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos 
e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos 
e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do 
consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230). 
 
ODONTÓLOGO 
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Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de 
prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e 
análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. 
Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em 
odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes 
e complicações exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística 
restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. 
Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. 
Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente 
invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade 
pulpar. Alterações patológicas no periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. 
Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à 
Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. 
Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas 
cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: 
Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança e no adolescente. 
Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. 
Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX 
em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. 
Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias 
dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. 
Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e 
alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, 
gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas 
e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO II 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos 
administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
OFICIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos 
administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. . Lei complementar nº 123/2006. Informática: . Informática: Sistema Operacional 
Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. Direito Constitucional: Noções de Direito Constitucional; Direitos e 
garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e coletivos, direito social; da União, dos Estados, dos 
Municípios; da administração pública, dos servidores públicos civis. Do poder executivo. Princípios do Estado de 
direito, da legalidade, da igualdade. Da organização político administrativa. Da organização dos Poderes.  
Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta: Órgãos e 
Entidades. Autarquias. Atos e fatos administrativos. Classificação dos Atos Administrativos. Elementos do Ato 
Administrativo. Validade e Eficácia dos Atos Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Formas de 
extinção dos Atos Administrativos. Atos Administrativos Inválidos. Convalidação. Contratos Administrativos. 
Conceitos e Caracteres Jurídicos. As Diferentes Espécies de Contratos Administrativos. Os Convênios 
Administrativos. Licitação: conceito, princípios, fundamentos, modalidades e procedimentos. Execução dos 
Contratos Administrativos. Poderes Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. Do controle da 
Administração Pública. Da improbidade administrativa. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA (MOTONIVELADORA) 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 
máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, 
direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: 
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conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de 
circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate 
a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PEDREIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. 
Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: 
amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e 
lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. 
Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: 
aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; 
aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de 
equipamentos de proteção individual. 
 
PINTOR 
Conhecimentos de materiais, utensílios e equipamentos de pintura. Tipos de tintas, bases e solventes. 
Procedimentos na preparação para a pintura e acabamento. Normas de segurança. Prática da função. Cores 
Canalizadas. Cores de Segurança. Uso e cuidados  necessários para  conservação  de  instrumentos de 
pintura;  Procedimentos  corretos para economizar  tinta e derivados. Uso adequado de EPI (Equipamento de 
Proteção Individual). Noções de prevenção e combate a incêndios. Noções de primeiros socorros.  
 
PROCURADOR 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: 
Administração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, 
Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades 
Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, 
Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 
Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 
101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial 
e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – 
Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos 
Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação 
das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela 
do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de 
Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, 
Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte 
Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação 
fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 
8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 
11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, 
Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e 
Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito 
Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e 
Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). Código de Águas (lei nº 
9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 
9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas 
auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e 
Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, 
Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos 
de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Público 
Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da Pessoa 
Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e 
Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 
social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação 
infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 
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voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências 
educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O 
planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação 
Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. 
Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, 
leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 
(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da 
criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR INSTRUTOR DE LIBRAS 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento 
e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e suas metodologias. Origem e 
evolução da Língua de Sinais. Origem da LIBRAS. Importância da Língua de Sinais. Diferentes Línguas de 
Sinais e suas denominações. Aspectos culturais e históricos da Comunidade Surda no Brasil. O bilinguismo na 
educação de surdos. Políticas linguisticas acerca da LIBRAS e da profissão do tradutor-intérprete. Aspectos 
linguisticos da Libras: sinais icônicos, sinais arbitrários, estrutura gramatical, aspectos estruturais, componentes 
não manuais, estrutura sintática, formação de palavras. Conceitos de tradução e de interpretação em suas 
diferentes modalidades. O papel do intérprete em sala de aula. Tradução e interpretação Libras para o 
português e vice-versa. Concepção de linguagem.  
 
PSICÓLOGO 
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. 
Acompanhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento 
clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas 
terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua 
dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a 
dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do 
aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, 
sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Conhecimentos básicos -  História, Conquistas, Regulamentação Profissional, Profissional Secretário 
Brasileiro, Parâmetro Mundial de Qualidade, Profissão Secretário no Mundo; Padrões de competência; 
Profissionalismo X Empregabilidade; Polivalência da profissão: Desafios e Responsabilidades. Visão e 
envolvimento no negócio empresarial; plano de negócios; Planejamento estratégico; Estruturas organizacionais; 
Cultura e clima organizacional; Normas e procedimentos organizacionais; Gestão de processos e pessoas; 
Relações interpessoais; Atuação como co-participante do processo gerencial; Funções administrativas: 
planejamento, organização, direção e controle; pro atividade na assessoria; Visão global com ação local; 
Gerenciamento e coordenação das informações; O fluxo das informações e o processo da transformação em 
conhecimento; GED – Gerenciamento Eletrônico da Informação; Qualidade na organização do trabalho 
secretarial; Gerenciamento do tempo. O secretário como agente facilitador: Processo de Comunicação; 
Importância do conteúdo e das linguagens verbal e não-verbal; Importância do feedback na comunicação de 
qualidade; Desenvolvimento da comunicação assertiva; Comunicação adequada para relacionamentos de 
qualidade e de resultados; Técnicas de programação neurolinguística; Inteligência emocional como estratégia; 
Relação de inteligência emocional com qualidade, produtividade e empregabilidade; A arte de negociar (ganha-
ganha); Marketing pessoal e o sucesso profissional; Carreira profissional & produto; Ética na conduta 
profissional; Postura Profissional; Etiquetas e comportamento social. O secretário como agente de qualidade: 
Conceito e processos da qualidade; A relação cliente-fornecedor; A participação do Secretário nos programas 
de qualidade; A responsabilidade coletiva para a qualidade; Excelência no Atendimento aos clientes externos e 
internos. O Secretário como agente de mudança: O processo de mudança do mundo e das organizações; O 
processo histórico da mudança; Resistência à mudança; A mudança como elemento alavanca dor de 
resultados. As técnicas secretariais: Atendimento;Recepção de pessoas; Atendimento eletrônico; Atitudes 
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comportamentais ao telefone; Agenda manual e eletrônica; Follow-up eletrônico; Reuniões: preparação e 
providências; Organização de Eventos; Tipologia; Eventos internos e externos, virtuais; Classificação de 
eventos; Cerimonial e protocolo; Preparação de viagens nacionais e internacionais; Redação comercial e oficial, 
Documentação e arquivo; Planejamento e classificação dos documentos e arquivamento; Análise das 
correspondências; Métodos de arquivamento; Arquivos eletrônico; Tabela de temporalidade.  Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts 1º a 14 e arts 37 a 43)  Informática: Sistema 
Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 
(Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Microbiologia e segurança alimentar conceitos de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva de 
crescimento microbiano. Coloração de Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. Fatores que 
afetam o desenvolvimento microbiano. Enfermidades transmitidas por alimentos: Toxiinfecções alimentares. 
Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de conservação de alimentos. Aspectos 
nutritivos dos alimentos. Deterioração de alimentos. Código do consumidor. Legislações pertinentes a 
conservação e prazo de validade de alimentos.  
 
TÉCNICO DESPORTIVO  
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 
social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação 
infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 
voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências 
educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: 
papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O 
planejamento em educação. Avaliação Escolar. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e 
cultura afro-brasileira e africana. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da 
criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano 
escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino 
Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da 
disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação 
física (elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, 
regulamento, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, 
sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; 
Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, 
materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; 
regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, competições, 
regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção 
hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - 
prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de 
material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem 
pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de 
enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, 
dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções 
ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com 
afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e 
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envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: 
conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. 
Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética 
Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE  
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclo do carbono, nitrogênio e fósforo. Noções de Meteorologia e 
Climatologia. Noções de Hidrologia. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas 
e efluentes para descarte e/ou reuso. Classificação de cursos d´água e características dos principais 
parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. Noções de 
Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 
emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e recuperação 
de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – 
SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Cálculo básico para 
dimensionamento de Estações de Tratamento de Efluentes Domésticos. Modelos básicos para cálculo de 
vazões: Método Racional e Hidrograma Unitário. Licenciamento Ambiental: etapas e legislação básica. 
Legislação e normas ambientais brasileira. Fauna. Classificação taxonômica da fauna silvestre brasileira. 
Manejo da fauna silvestre brasileira in situ e ex situ. Convenções internacionais voltadas à proteção de espécies 
em que o Brasil é signatário. Convenção da Biodiversidade. Convenção Internacional sobre o Comércio das 
Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Gestão e manejo dos recursos ambientais.  
Zoneamento ecológico-econômico. Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de 
conservação. Proteção da biodiversidade. Instrumento de controle e licenciamento. Silvicultura, projetos de 
florestamento e reflorestamento. Educação ambiental. Manejo de bacias hidrográficas. Prevenção e combate a 
incêndios florestais. Proteção e manejo de cavernas. Aspectos socioeconômicos. Políticas públicas. Agenda 21 
– desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. 
Conhecimento das normas ISO 14000:2004. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de escovação. Tipos de 
dentição.  Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro 
mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  Materiais e Instrumentais utilizados na clinica 
odontológica (seqüência, utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da clinica. Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 
8.142/90). Normas e portarias atuais, Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
Segurança no Trabalho Evolução histórica do prevencionismo As atribuições do Técnico de Segurança do 
Trabalho. Evolução do conceito de acidente de trabalho. Teoria da culpa. Teoria do risco profissional. Teoria do 
risco social. Conceituação legal do AT. Acidentes de trabalho: teoria dos acidentes, tipos e estatísticas. 
Legislação de segurança do trabalho. CIPA. Legislação previdenciária aplicada ao acidente do trabalho. 
Programas de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Prevenção e controle de riscos em máquinas, 
equipamentos e instalações proteção de máquinas industriais. Ferramentas de corte e soldagem. Sistemas de 
proteção coletiva. Segurança com caldeiras e vasos de pressão. Movimentação, transporte, manuseio e 
armazenamento de materiais. Riscos em obras de construção, demolição e reforma. Os riscos elétricos e seu 
controle. Proteções coletivas e individuais. Conceito e classificação dos riscos ocupacionais e seus agentes. 
Controle dos riscos ocupacionais. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Programa de 
proteção respiratória. Mapeamento de riscos. Prevenção e Combate a Incêndios e explosões. Normas 
Regulamentadoras: NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-10, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 
NR-23, NR-24, NR-25, NR-26 e  NR-27. Legislações e Normas Brasileiras relativas à proteção contra incêndios. 
Classes de risco, métodos de extinção e agentes extintores. Técnicas de prevenção e combate a incêndios.  
Sistemas de detecção e alarme de incêndios. Sistemas de prevenção, proteção e combate a incêndios. 
Ergonomia Organização do trabalho: postos de trabalho, arranjo físico, dimensionamento e mobília. Introdução 
à análise ergonômica. Metodologias de análise ergonômica. Análise ergonômica de demanda e da tarefa. Os 
comportamentos do homem no trabalho. Análise ergonômica da atividade: modelos, métodos e técnicas. 
Métodos de tratamento de dados em ergonomia. Diagnóstico e recomendações ergonômicas. Ambiente de 
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trabalho: ambiente térmico, ambiente luminoso, ambiente sonoro, vibrações e radiações. Movimentação de 
cargas. Ambientes insalubres: atividades insalubres. Doenças profissionais. 
 
ZOOTECNISTA  
1. ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS: Noções básicas de Ecologia. Estrutura e 
funcionamento do ecossistema. Fatores ecológicos no ecossistema. Ecologia de populações. Ecologia de 
comunidades. Principais tipos de ecossistemas. Impactos ambientais e conservação dos ecossistemas 
aquáticos. Agroecossistemas: caracterização e conservação ambiental. Planejamento e proteção ambiental. 2. 
ETOLOGIA: Adaptação: comportamento como forma de adaptação. Seleção natural e evolução do 
comportamento. Comportamento inato, ontogenia do comportamento e comportamento aprendido. 
Comportamento social: Agrupamentos. Comunicação. Observação e medida do comportamento animal. Fatores 
sensoriais no comportamento. Comportamento de manutenção. Ritmos. Hormônios e ferormônios. 
Comportamento e bem estar animal. 3. AMBIÊNCIA EM ZOOTECNIA: Introdução à bioclimatologia: adaptações 
e evolução dos animais. Efeitos do ambiente na produção, reprodução e saúde dos animais. Fatores climáticos 
e mecanismos de termorregulação. Interação genótipoambiente. 4. FORRAGICULTURA E PASTAGENS: 
Importância da pastagem no contexto da produção de ruminantes. Pastagens da Amazônia. Estabelecimento e 
manejo de pastagens. Nutrição mineral e adubação de pastagens. Degradação de pastagens. Recuperação e 
melhoramento de pastagens. Produção de sementes de plantas forrageiras. Pragas e plantas invasoras de 
pastagens. Formação e manejo de capineira. Conservação de forragens. 
5. GESTÃO AMBIENTAL APLICADA À ZOOTECNIA: Gestão ambiental na empresa agropecuária. 
Conservação e manejo de recursos naturais, manejo de dejetos e subprodutos das explorações zootécnicas. 
Clima e meio ambiente. Problemas ambientais de origem antrópica. Economia e meio ambiente. Política de 
desenvolvimento integrado e suas características. Inserção do meio ambiente no planejamento econômico. 
Noções de direito ambiental. Gestão de resíduos. Avaliação de impactos ambientais. Instrumentos de gestão e 
suas implementações: conceitos e prática. 6. APICULTURA E MELIPONICULTURA: Produção de abelhas 
melíferas considerando a viabilidade econômica e a sustentabilidade. Biologia das abelhas melíferas, 
instalações apícolas e manejo de um apiário. 
7. AQÜICULTURA/PESCA: Produção de organismos aquáticos considerando a viabilidade econômica e a 
sustentabilidade. Recursos pesqueiros da Região Amazônica/ Gestão aqüícola. 8. CRIAÇÃO DE ANIMAIS 
SILVESTRES: Produção de animais silvestres considerando a viabilidade econômica e a sustentabilidade. 
Exploração de animais silvestres em cativeiro. Nutrição e manejo sustável de animais silvestres. 9. 
LEGISLAÇÃO AGRÁRIA, GESTÃO E PLANEJAMENTO AMBIENTAL: Desenvolvimento integrado. Legislação 
agrária. Base legal e legislação para a gestão ambiental. Auditoria ambiental. Controle de qualidade ambiental. 
Planejamento e o enfoque ambiental. Direito dos animais. Lei de Crimes Ambientais/Decreto. 10. GESTÃO DE 
SUBPRODUTOS E RESÍDUOS DE ORIGEM ANIMAL: Principais subprodutos, resíduos e dejetos da produção 
animal. Impactos ambientais e legislação para o uso na alimentação animal. Processo de tratamento e 
alternativas de uso na propriedade rural. 11. PLANTAS TÓXICAS ANIMAIS: Biologia, classificação e ocorrência 
de plantas tóxicas e invasoras de pastagens da Região Norte. Descrição e preparo de plantas tóxicas e 
invasoras para identificação. Controle de plantas tóxicas e invasoras de pastagens. Nível de toxicidade e 
sintomas nos animais. 12. DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL: Concepção sistêmica da realidade. 
Evolução da agropecuária e desenvolvimento econômico no Brasil. Planejamento e interdisciplinaridade. 
Sistemas de produção diversificados e integrados. Critérios e indicadores de sustentabilidade. 13. NUTRIÇÃO 
ANIMAL: Digestão de monogástricos: produção de enzimas, utilização dos nutrientes, consumo, e 
digestibilidade dos alimentos, métodos para expressar o valor nutritivo. Exigência nutricional dos animais 
monogástricos para: manutenção e produção. Desenvolvimento do trato digestivo. Ruminantes: microbiologia 
ruminal. Ingestão e digestibilidade de alimentos. Utilização de carboidratos, lipídeos, nitrogênio protéico e não 
protéico. Exigências nutricionais para manutenção, crescimento, e produção. 14. PRÁTICAS ZOOTÉCNICAS: 
Práticas sobre identificação, contenção e pesagem de animais de pequeno e grande porte. Coleta, embalagem 
e expedição de alimentos e material biológico para análise. Aplicação de medicamentos. Direitos dos animais. 
15. FORMAS NÃO CONVENCIONAIS DE CRIAÇÃO ANIMAL: Criação de galinha caipira, produção animal num 
sistema agroecológico, produção orgânica, produção de suínos em cama sobreposta. 16. INTERAÇÕES 
ECOLÓGICAS: A predação. O parasitismo. A competição. O comensalismo. O mutualismo. A simbiose. 
Importância ecológica das interações. O equilíbrio ecológico e o controle homeostático do ecossistema. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

ANEXO II 
 

Ao Instituto Saber 
 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2015 e declaro 

que: 
 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata 
o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei 
ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 

 
_______ de ___________________________ de 2015. 

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
Praça Getúlio Vargas, 71 – Cx. Postal. 61 – Fone/Fax: (46) 3252-8000 – CEP 85.530-000 – CLEVELÂNDIA – PARANÁ 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS  

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  
 

 
Ao Instituto Saber 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
 
Em caso positivo, especificar: 

 
___________________________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 
 
 
 

Clevelândia , _____ de ___________________ de 2015. 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
Anexo IV 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:   

 
À Comissão especial do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2015. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

 
 
 
INSTRUÇÕES: 

 
− Somente serão analisados pela Comissão especial  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 
formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 
 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Anexo V 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 13/08/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 13/08 a 24/08/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 04/09/2015 

Período de Inscrição 13/08 a 10/09/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 11/09/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 22/09/2015 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  23 e 24/09/2015 

Data Provável da Prova Objetiva 18/10/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 18/10/2015 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 19 e 20/10/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial 
e convocação para prova prática, títulos e aptidão física. 

28/10/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova objetiva 29 e 30/10/2015 

Data Provável da Prova Prática, Títulos e Aptidão Física 07/11/2015 

Publicação do resultado final da prova prática, títulos e aptidão 
física. 

10/11/2015 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova prática,  títulos e aptidão física. 11 e 12/11/2015 

Homologação do resultado final 22/11/2015 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 
Anexo VI 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
ADVOGADO I  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- O servidor deste cargo representa em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou 
interessada, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos 
em qualquer instância, comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses da 
municipalidade e em particular da administração municipal e seus integrantes. É inerente a todo e qualquer 
cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e 
respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado 
dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Este cargo condiciona seu ocupante, ainda, a estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando 
códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementa 
ou apura as informações levantadas, inquirindo partes, testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, 
para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; prepara a defesa ou acusação, arrolando e 
correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresenta-lo em juízo desde que a 
atribuição não seja exclusiva de procurador ou que este encontra-se impedido ou que inexista ocupante do 
cargo de procurador no âmbito do Município; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo 
seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; 
representa a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para 
pleitear uma decisão favorável; redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e 
informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras 
aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los na defesa da 
Prefeitura. Deve orientar a administração municipal na pessoa de seu gestor, secretários e demais 
servidores com relação aos seus direitos e obrigações legais, estando apto e competente para opinar a atuar 
no melhor aperfeiçoamento do serviço público podendo assessorar e emitir pareceres sobre os assuntos 
pertinentes a sua área de atuação. Ter condições de acompanhar processos administrativos e judiciais que 
sejam pertinentes ao setor municipal de bem estar social atuando com situações que abranjam idosos, 
menores, portadores de deficiência ou outros indivíduos que necessitem de auxilio jurídico, desde que 
selecionados e encaminhados pela direção do departamento competente. Estar apto e habilitado a dirigir 
veículo oficial de pequeno porte tipo carro de passeio. Deve prestar serviços de consultoria jurídica, 
auxiliando o Procurador Jurídico podendo também desenvolver seus serviços, de forma exclusiva ou não, 
junto ao setor de licitação/compras, serviço social e/ou outros departamentos da administração municipal se 
necessário, estejam estes departamentos situados no centro administrativo ou fora dele. 

 
 
 
ADVOGADO II  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Deve este servidor orientar a administração municipal, seus gestores, secretários, diretores e auxiliares na 
solução de problemas dentro de sua área de atuação, permitindo que a administração tenha condições de tomar 
decisões sem contrarias a legislação pátria. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o 
local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia 
prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem 
confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• É inerente ao ocupante desta cargo, também, planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades 
referentes a pesquisas jurídicas, estudos e análises de dados relativos à área; elaborar projetos sobre 
assuntos jurídicos; pesquisar, propor e analisar leis, decretos, regulamentos e demais atos normativos; 
acompanhar o andamento de processos; cumprir e fazer cumprir prazos legais; realizar audiências judiciais e 
administrativas; participar de negociações; prestar assistência jurídica sempre que se fizer necessário; 
executar atividades de coordenação, gerenciamento e assessoramento relacionadas a políticas, pesquisas, 
estudos e projetos na área ambiental e de recursos hídricos; participar de programas de treinamento; 
executar outras atividades de interesse da área. Estar apto e habilitado a dirigir veículo oficial de pequeno 
porte tipo carro de passeio. 

 
 
 
ANALISTA DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Desenvolver   e   implantar   sistemas   informatizados   dimensionando   requisitos   e funcionalidade do 
sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento,  especificando programas, 
codificando aplicativos. Administrar ambientes   informatizados,   prestar   suporte   técnico ao   usuário   e   o   
treinamento, elaborar   documentação   técnica.  Estabelecer   padrões,   coordenar   projetos   e oferecer   
soluções   para   ambientes   informatizados   e   pesquisar   tecnologias   em informática. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o 
local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia 
prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem 
confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

- Desenvolver sistemas informatizados: Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência 
de sistema; dimensionar requisitos e funcionalidade de sistema; fazer levantamento de dados; prever taxa de 
crescimento do sistema; definir alternativas físicas de implantação; especificar   a   arquitetura   do   
sistema;   escolher   ferramentas   de   desenvolvimento; modelar   dados;   especificar   programas;   
codificar   aplicativos;   montar   protótipo   do sistema; testar sistema; definir infra-estrutura de hardware, 
software e rede; aprovar infra-estrutura de hardware, software e rede; implantar sistemas; 
•  
• Administrar ambiente informatizado: Monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede 
ambiente operacional, e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema;  
identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; controlar acesso aos dados e recursos; administrar 
perfil de acesso às informações; realizar auditoria de sistema. 
• Prestar suporte técnico ao usuário: Orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar 
fontes alternativas de informações; simular problema em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; 
instalar e configurar software e hardware. 
• Treinar usuário: Consultar referências bibliográficas; preparar conteúdo programático, material didático e 
instrumentos para avaliação de treinamento; determinar recursos áudio-visuais, hardware e software; 
configurar ambiente de treinamento; ministrar treinamento. 
• Elaborar documentação para ambiente informatizado: Descrever processos; desenhar diagrama de fluxos 
de informações; elaborar dicionário de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir pareceres 
técnicos; inventariar software e hardware; documentar estrutura da rede, níveis de serviços, capacidade e 
performance e soluções disponíveis; divulgar documentação; Elaborar estudos de viabilidade técnica e 
econômica e especificação técnica. 
• Estabelecer padrões para ambiente informatizado: Estabelecer padrão de hardware e software; criar 
normas de segurança; definir requisitos técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar 
nomenclatura; instituir padrão de interface com usuário; divulgar utilização de novos padrões; definir 
metodologias a serem adotadas; especificar procedimentos para recuperação de ambiente operacional. 
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• Coordenar projetos em ambiente informatizado: Administrar recursos internos e externos; acompanhar 
execução do projeto; realizar revisões técnicas; avaliar qualidade de produtos gerados; validar produtos junto 
a usuários em cada etapa. 
• Oferecer soluções para ambientes informatizados: Propor mudanças de processos e funções; prestar 
consultoria técnica; identificar necessidade   do   usuário;   avaliar   proposta   de   fornecedores;   negociar   
alternativas de   solução   com   usuário;   adequar   soluções   a   necessidade   do   usuário;   negociar com 
fornecedor; demonstrar alternativas de solução; propor adoção de novos métodos e técnicas; organizar 
fóruns de discussão. 
• Pesquisar tecnologias em informática: Pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no 
mercado; identificar fornecedores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio de 
visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar funcionalidade do produto; comparar  alternativas 
tecnológicas;  participar  de  eventos  para  qualificação profissional. 
• Utilizar recursos de Informática. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 

 
 
 
ASSISTENTE DE CRECHE 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Organiza e promove as atividades educativas, levando as crianças a se exprimirem através de desenhos, 
pinturas, conversação, canto ou por outros meios, auxiliando-as nestas atividades, para desenvolverem-se 
física, mental, emotiva e socialmente.    
 
DESCRIÇÃO DETALHADA  

 
• Planeja jogos e entretenimentos específicos, apropriados a faixa etária dos grupos de crianças; 
• Motiva o desenvolvimento da criança através do gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, 
canto e dança; 
• Estimula a criança através de atividades próprias a compreensão do meio utilizado; 
• Infunde na criança hábitos de higiene e limpeza e outros atributos sociais e morais; 
• Estabelece programas, visando incutir bons hábitos alimentares; 
• Cria estímulos saudáveis, desenvolvendo-lhes inclinações e aptidões, próprias de cada criança, a fim de 
promover a evolução harmoniosa entre elas; 
• Organiza e promove trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo; 
• Cuida da manutenção, apresentação, patrimônio e a boa apresentação da creche; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Realiza outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais e psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço 
social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração 
dessas pessoas à sociedade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Estuda e analisa as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o 
restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao 
meio social; 
• Aconselha e orienta indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento 
sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de 
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casos, para possibilitar  o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio 
social; 
• Ajuda as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores 
carentes ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recuperação de 
pessoas com problemas de saúde; 
• Elabora diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso e a melhoria do comportamento individual; 
• Assiste as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, 
educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência 
harmônica entre os membros; 
• Organiza programas de planejamento familiar, materno - infantil, atendimento à hansenianos e 
desnutridos, bem como demais enfermidades graves; 
• Elabora e emite pareceres sócio - econômicos; relatórios mensais de planejamento familiar e relação de 
material e medicamentos necessários; 
• Participa de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para 
promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes por 
doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; 
• Dá assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suas necessidades primordiais, para 
assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária; 
• Identifica  os problemas que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, 
analisando as causas dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos a fim de um maior 
rendimento escolar: 
• Assiste a encarcerados, programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e recreativo nos 
estabelecimentos penais e atendendo as suas necessidades básicas, para evitar  a reincidência do anti-
social e permitir sua reintegração na sociedade;; 
• Articula-se com profissionais especializados em áreas relacionadas a problemas humanos, 
intercambiando informações, a fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e 
programas de ação social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e reabilitação 
profissional, desemprego, amparo a inválidos , acidentados e outros; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA  

 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Executa tarefas de apoio na Farmácia Básica e ao Farmêutico do município. Executar tarefas de rotina 
administrativa na sua função; Executar tarefas ligadas ao controle de livros, relatórios, entrada e saída de 
medicamentos, organizar medicamentos e documentos; auxiliar no atendimento à população na distribuição de 
medicamentos, sob a vistoria e supervisão do profissional de nível superior. Desempenhar outras atividades 
correlatas. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais 
servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, 
respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça 
uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Presta auxílio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e laudo;  Organiza os 
medicamentos nas prateleiras, bem como verifica sua quantidade em relação à ficha de estoque;  Elabora e 
separa as solicitações das Unidades Básicas de Saúde, Prontos Socorros e medicamentos do Programa de 
Alto Custo, dando baixa em suas respectivas fichas; Relata as necessidades de compra quando o estoque 
atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as validades próximas ao vencimento; Auxilia na 
elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos dos programas de Alto Custo e Dose Certa; Distribui 
medicamentos aos pacientes nas Unidades Básicas de Saúde e atende aos pacientes do Alto Custo; 
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Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; Participa de programas de 
educação continuada. 

 
 
 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Auxilia no desempenho das atividades de laboratório relacionadas a análises clínicas e que não exigem 
tecnologia especial, realizando exames simples, auxiliando no trabalho de análises laboratoriais mais complexas, 
realizando os trabalhos de apoio a estas tarefas, para possibilitar o diagnóstico, tratamento ou prevenção de 
doenças. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA  

 
• Realiza a preparação do instrumental para a coleta de materiais, empregando os meios recomendados 
para a realização dos diversos tipos de exames requisitados; 
• Executa exames e os enumera de acordo com o nome e o número de cada paciente; 
• Registra e arquiva cópias dos resultados dos exames, utilizando formulários comuns ou padronizados e 
arquivos especiais, para possibilitar consultas posteriores; 
• Faz diluição de material para exame, coloração de lâminas e outros trabalhos de natureza  simples, que 
não exigem interpretação técnica dos resultados; 
• Coleta sangue e confecciona lâminas; 
• Auxilia nas análises de sangue, urina, fezes e outras secreções, valendo-se dos seus conhecimentos e 
seguindo orientações superior; 
• Zela pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, estufas, armários e 
mantendo o equipamento em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade 
requeridos;  
• Encaminha coleta de exames para o laboratório central do Estado, quando necessário; 
• Auxilia nas campanhas de vacinação; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 

- Recepciona as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para 
prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao odontólogo e executar tarefas auxiliares ao trabalho 
do odontólogo, visando a agilização dos serviços. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Efetua o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; 
• Recebe os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos; 
• Auxilia o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, 
fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; 
• Faz a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; 
• Prepara o material anestésico, de sutura, polimento, bem como faz a troca de brocas; 
• Preenche com dados necessários à ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo 
odontólogo; 
• Efetua a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 
• Zela pela boa manutenção de equipamentos e peças; 
• Prepara, acondiciona e esteriliza materiais; 
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• Colabora com limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; 

 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene e conservação do local de 
trabalho, bem como exerce funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o 
cumprimento do regulamento e a segurança. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA  

 
• Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas e produtos apropriados; 
• Limpa paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as 
dependências do prédio, utilizando água e produtos apropriados; 
• Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho; 
• Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; 
• Limpa lixeiros  e demais objetos das salas,  corredores e banheiros; 
• Lava e seca os vidros das portas e janelas, mantendo-os sempre com bom aspecto; 
• Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; 
• Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou 
ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los; 
• Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; 
• Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando 
solicitado; 
• Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e manutenção das 
instalações, tais como serviços de reparos elétricos, hidráulico, de sistema de ar-condicionado, máquinas e 
equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros, para assegurar o funcionamento com 
segurança; 
• Executa serviços de troca de lâmpadas e instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para 
garantir o desenvolvimento dos trabalhos; 
• Zela pela conservação e limpeza do pátio; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   

 
 
 
BIÓLOGO 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas na área de biologia, biologia molecular, biotecnologia, biologia 
ambiental e epidemiologia e inventariar biodiversidade; organizar coleções biológicas; manejar recursos 
naturais; desenvolver atividades de educação ambiental; realizar diagnósticos biológicos, moleculares e 
ambientais, além de análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, 
tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na 
legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou 
que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Estudar seres vivos: Estudar a origem, função, estrutura, genética e evolução dos seres vivos; estudar 
relação dos seres vivos e ambientes; estudar ciclos de vida e os aspectos bioquímicos, biofísicos e 
moleculares.  
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• Desenvolver pesquisa em biologia, biologia molecular, biotecnologia, ambiental e epidemiologia: Elaborar 
diagnóstico para desenvolvimento de pesquisas; analisar dados e resultados de pesquisas; divulgar 
informações sobre projetos; aplicar resultados de pesquisas; documentar as pesquisas. 
• Inventariar biodiversidade: Delimitar área de amostragem; realizar levantamentos nos diferentes biomas; 
analisar a distribuição espacial e temporal; quantificar espécies; classificar amostras; elaborar banco de 
dados.  
• Organizar coleções biológicas: Preparar material para coleções; montar e manter coleções biológicas, 
criadouro, bancos de material biológico; assessorar tecnicamente museus e exposições temáticas.  
• Manejar recursos naturais: Manejar espécies silvestres e exóticas, recursos florestais, pesqueiros e 
recursos hídricos; estabelecer medidas de manejo e de conservação de recursos naturais renováveis; 
desenvolver projetos de reflorestamento, programas de controle de pragas, doenças, parasitas e vetores; 
elaborar e executar projetos de desenvolvimento sustentável.  
• Desenvolver atividades de educação ambiental: Organizar oficinas, cursos e palestras; desenvolver 
projeto para manejo de lixo doméstico, industrial e hospitalar; organizar atividades sobre higiene, educação 
sanitária e degradação ambiental; desenvolver atividades de integração do homem com a natureza; 
organizar atividades de reciclagem de materiais; prestar informações sobre conservação de recursos 
naturais; desenvolver projetos de reaproveitamento de água servida; divulgar informações sobre qualidade 
da água de abastecimento; elaborar materiais de divulgação de educação ambiental; elaborar projetos de 
educação ambiental; orientar junto a sociedade trabalhos de manejo, preservação e conservação.  
• Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais: Coletar e analisar amostras; realizar ensaios; 
identificar e classificar espécies; elaborar relatórios técnicos; emitir laudos de diagnósticos; interpretar 
variáveis bióticas e abióticas.  
• Realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas: Preparar amostras para análise; operar 
instrumentos e equipamentos de análise; realizar exames; controlar qualidade do processo de análise; 
interpretar resultados de análises; emitir laudos de análises. Utilizar recursos de informática inerente a 
programas de edição de textos e operacionalização de planilhas e dados. Executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 
 
 
BIOMÉDICO 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico e nas atividades complementares de diagnósticos. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o 
local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia 
prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem 
confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
- Estudar a forma e a estrutura dos seres vivos. Analisar os fenômenos biológicos por meio de exames 
radiológicos. Investigar as funções das células e o papel das proteínas e dos genes no desenvolvimento do 
organismo. Estudar os processos químicos nos organismos vivos. Desenvolver vacinas e remédios a partir da 
manipulação de micro-organismos. Pesquisar a natureza e a ação dos medicamentos no organismo. Investigar 
a transmissão dos caracteres hereditários. Estudar a estrutura microscópica e as funções de tecidos e órgãos. 
Pesquisar vírus, bactérias e micro-organismos e descobrir sua utilização na fabricação de vacinas e 
medicamentos. Analisar organismos vivos. Pesquisar e diagnosticar as doenças e as mudanças causadas por 
elas.  Estudar as drogas que atuam no sistema nervoso central, como psicotrópicos e antidepressivos.   
 
Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 
 
 
CARPINTEIRO 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 

- Efetua trabalhos gerais de carpintaria em uma oficina ou em um canteiro de obras, cortando, armando, 
instalando e reparando obras, peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas, para 
confeccionar conjuntos ou  peças de edificações e obras similares ou efetuar a manutenção das mesmas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Realiza trabalhos de carpintaria em geral no local das obras, interpretando plantas, esboços, modelos ou 
especificações para estabelecer a seqüência das operações a serem executadas; 
• Seleciona o material mais adequado, para realização do trabalho, assegurando a qualidade do trabalho 
de acordo com o local e utilidade; 
• Efetua a traçagem, medindo e riscando a madeira nos tamanhos e medidas adequadas para serrar; 
• Confecciona as partes da peça, serrando, analisando, furando e executando outras operações com 
ferramentas manuais ou mecânicas, com plaina, serrote, formão, goiva, furadeira e outras, para obter os 
componentes necessários à montagem da obra;   
• Monta as partes da madeira serrada, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos para 
obter o conjunto projetado; 
• Repara elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou 
fixando partes soltas; 
• Instala e ajusta esquadrias de madeira e outras peças tais como: janelas, portas, escadas, rodapés, 
divisórias, forro e guarnições, bem como, armários de copa, cozinhas, assim como divisões internas, balcões 
e outras peças similares; 
• Coloca caibros para forros e vigamento para soalhos de madeira, bem como, monta telhados e escadas 
e auxilia na colocação de ferragens e esquadrias quando necessário;  
• Constrói formas de madeira para concretagem; 
• Repara elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou 
fixando as partes soltas, para recompor sua estrutura; 
• Afia as ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima ou pedra de afiar, para melhorar o desempenho das 
mesmas;  
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas  pelo superior imediato. 

 
 
 
CONTADOR  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Organiza e dirige os trabalhos inerentes a contabilidade da Prefeitura Municipal, supervisionando, planejando, 
orientando a sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, 
para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e 
financeira da instituição. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Planeja os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, 
para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e financeiro; 
• Confere e assina balanços, balancetes e outros documentos contábeis em geral; 
• Acompanha regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais verificando se não há erros; 
• Supervisiona os trabalhos de contabilização dos documentos, analizando-os e orientando seu 
processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas adotado pela Prefeitura; 
• Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, 
localizando e emendando os possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; 
• Procede ou orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar 
custos e bens de serviço; 
• Organiza e assina balancetes, balanços demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para 
apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; 
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• Participa da elaboração do orçamento programado, fornecendo os dados contábeis, para servirem de 
base à montagem do mesmo; 
• Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações, ou participa destes trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para 
assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes; 
• Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo resultados; 
• Planeja e executa auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, 
para assegurar o cumprimento as exigências legais e administrativas; 
• Elabora anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial econômica e financeira do órgão, 
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários ao 
relatório a ser apresentado; 
• Faz apropriação de custos e bens de serviços, bem como supervisiona os cálculos de reavaliação do 
ativo e depreciação de veículos, máquinas do patrimônio municipal em geral; 
• Assessora os secretários, bem como o Chefe do Executivo Municipal, em problemas financeiros, 
contábeis e orçamentários, dando pareceres, contribuindo para a correta elaboração de política e 
instrumentos de ação nas referidas divisões; 
• Pode realizar trabalhos de auditoria contábil, bem como, realizar perícias e verificações judiciais e 
extrajudiciais; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
ENFERMEIRO 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; 
• Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através da 
observação sistematizada, programando e coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a 
preservação e recuperação da saúde; 
• Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; 
• Planeja, coordena e organiza campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; 
• Supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos, a fim manter uma adequada 
assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; 
• Executa diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, como administração de sangue  e 
plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de 
cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritorial, 
gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se de 
seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social 
aos pacientes; 
• Participa na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da 
assistência; 
• Executa a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; 
• Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações, para 
obter subsídios diagnósticos; 
• Faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em situações de 
emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações;  
• Requisita materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos 
de enfermagem; 
• Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; 
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• Presta cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais, para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 
• Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como faz análise 
dos mesmos; 
• Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviço 
e atribuições diárias, especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para 
assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
• Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, observando-os, entrevistando-os e 
realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes; 
• Planeja, organiza e administra serviços na instituição de saúde pública, desenvolvendo atividades 
técnico- administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas, para padronizar 
procedimentos e racionalizar os trabalhos no sentido de servirem de apoio a atividades afins; 
• Executa trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora em assuntos de 
enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções , 
elaborar programas e projetos e desenvolver pesquisas; 
• Implanta normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para evitar acidentes; 
• Registra as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório 
geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a 
pesquisa;  
• Desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, avaliando 
as necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho dos Servidores recém-
admitidos, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de assistência;   
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Elabora e supervisiona projetos referentes a cultivos agrícolas, planejando, orientando e controlando técnicas de 
utilização de terras para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
 

• Elabora métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solos e clima, efetuando estudos, 
experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento 
das plantas, a adaptabilidade dos cultivos e o rendimento das colheitas; 
• Realiza experiências e analisa seus resultados  nas fases de semeadura, cultivo e colheita, para 
determinar as técnicas de tratamento de solo e a exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e 
clima; 
• Operacionaliza  as ações da política do setor agropecuário do município gerenciando os  recursos 
humanos, financeiros e materiais  sob a sua responsabilidade;  
• Supervisiona as tarefas de campo, visando o aprimoramento das técnicas agrícolas. 
• Elabora o plano integrado da propriedade com o objetivo de orientar o produtor rural quanto a aptidão da 
sua propriedade visando o aumento de produtividade das culturas. 
• Conscientiza o agricultor quanto as necessidade de adoção de práticas de manejo e coordenação de solo 
através de palestras, reuniões e demonstrações. 
• Efetua a demarcação de curvas de nível, manipulando os aparelhos para tal fim; 
• Estuda os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubação e condições climáticas sobre culturas 
agrícolas; 
• Elabora novos métodos de combate as ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas de insetos 
para assegurar o maior rendimento do cultivo; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 



 

 
Praça Getúlio Vargas, 71 – Cx. Postal. 61 – Fone/Fax: (46) 3252-8000 – CEP 85.530-000 – CLEVELÂNDIA – PARANÁ 

 
 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar 
a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e 
executados. Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais 
servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, 
respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça 
uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando importantes 
restrições não técnicas, resultantes de fatores legais, sociais, econômicos estéticos e humanos, levando em 
conta a interação da tecnologia com o meio ambiente, tanto físico como biológico e social; Primar pelo 
desenvolvimento equilibrado dos ecossistemas terrestres e aquáticos; Examinar qualitativa 
quantitativamente as modificações introduzidas no mesmo espaço físico territorial do município, o grau de 
adaptabilidade biológica ou tecnológica da população nesta evolução, verificando o desenvolvimento 
econômico e urbano, seja através de interferências no meio, seja no processo tecnológico; Participar de 
auditorias ambientais; Desenvolver gestão e planejamento ambiental;  Controlar a qualidade ambiental, no 
que diz respeito a redes de monitoramento e vigilância;  Verificar as redes de saneamento, analisando os 
riscos ambientais provocados; Realizar perícias, emitir e assina laudo técnicos e pareceres em questão da 
competência; Coordenar promover e orientar programas e campanhas que visem conscientizar a população 
sobre questões que envolvem a interação dos fatores ambientais do desenvolvimento tecnológico da 
comunidade; Intervir nos processos de produção, aliado ao conhecimento real das imposições legais, 
tecnológicas e metodologias auxiliares relativas a resolução e prevenção de problemas ambientais;  Elaborar 
projetos ou planos de manejo e recuperação de recursos e ambientes degradados do município a fim de 
promover sua adequada utilização; Atender às normas de higiene e de segurança de trabalho; Desempenho 
das atividades na área, referentes a arruamentos, estradas e obras hidráulicas, seus serviços afins e 
correlatos;  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; Analisar e dar parecer sobre a aprovação 
de plantas projetados em áreas que incidam limitações ambientações; Realizar levantamento florístico;  
Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo 

 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Viabiliza e orienta construções e manutenções de obras de acordo com os padrões técnicos exigidos, 
elaborando e executando, dirigindo e liberando projetos de engenharia civil. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA  
 

• Procede a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando 
as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 
• Elabora o projeto da construção de rodovias, avenidas, ruas, casas e demais edificações,  preparando as 
plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo ao setor responsável para 
aprovação;  
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• Calcula os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetam a mesma, consultando 
tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de 
água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem 
ser utilizados na construção;  
• Autoriza e libera projetos de construção de prédios, casas e outras edificações, no âmbito municipal; 
• Prepara o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se 
fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento da obras; 
• Estuda e dirige projetos de acordo com as condições requeridas para a construção de obras, rodovias, 
sistemas de água, esgoto e outros, acompanhando e orientando as operações a medida que avançam as 
obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança  recomendadas; 
• Avalia o local mais adequado para as construções requeridas; 
• Elabora os orçamentos referentes as obras que serão executadas, fazendo a padronização, mensuração 
e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a fim de orientar e esclarecer o operário e o 
pessoal no que se refere ao serviço técnico da obra;  
• Consulta outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas, químicos, arquitetos, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre exigências técnicas e estéticas 
relacionadas a obra a ser executada; 
• Acompanha as obras de terraplanagem e pavimentação de todos os tipos, estudando  os locais e dando 
assistência aos operários, para que a obra seja bem executada; 
• Acompanha e orienta a equipe de trabalho para assegurar a qualidade,  segurança e cumprimento dos 
prazos para realização da obra; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outra tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
ENGENHEIRO FLORESTAL  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Exercer as atribuições básicas do cargo referentes à área de engenharia florestal. Elabora métodos e técnicas 
de manejo florestal. Supervisiona, coordena e orienta tecnicamente projetos ambientais. Executa estudo, 
planejamento e projeto de recuperação ambiental. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a 
hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que 
lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

• Determina as técnicas de exploração mais adequada das florestas; executa estudo de viabilidade 
técnico-econômica; presta assistência, assessoria e consultoria; dirige e responsabiliza-se por obras e 
serviços técnicos; executa vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; realiza ensino, 
pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; elabora orçamentos e planilhas 
de custos; efetua a padronização, mensuração e controle de qualidade dentro de sua área de atuação; 
efetua produção técnica e especializada; conduz trabalho técnico; exerce outras atividades, compatíveis com 
sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. Verifica as 
redes de saneamento, analisando os riscos ambientais provocados; realiza perícias, emite e assina laudos 
técnicos e pareceres em questão da competência; coordena, promove e orienta programas e campanhas 
que visem conscientizar a população sobre questões que envolvem a interação dos fatores ambientais do 
desenvolvimento tecnológico da comunidade; intervém nos processos de produção, aliado ao conhecimento 
real das imposições legais, tecnológicas e metodologias auxiliares relativas a resolução e prevenção de 
problemas ambientais;  elabora projetos ou planos de manejo e recuperação de recursos e ambientes 
degradados do município a fim de promover sua adequada utilização; atende às normas de higiene e de 
segurança de trabalho; desempenha as atividades na área de competência referentes a arruamentos, 
estradas e obras hidráulicas, seus serviços afins e correlatos. Utiliza-se de sistemas e equipamentos de 
informática através de programas de edição de textos e administração de planilhas sem prejuízo de 
utilização de outros aparatos ou sistemas relacionados a sua área de atuação. 
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ESCRITURÁRIO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
 
- Efetua diversas tarefas burocráticas, conferindo documentos, preparando correspondências, atualizando 
registro, manipulando máquinas de escritório e microcomputador e atendendo ao público em geral, bem como 
executa a separação e classificação de documentos, participando da organização de arquivos e fichários, 
datilografa ou digita cartas,  minutas e outros textos,  seguindo as rotinas estabelecidas, secretariando escolas 
municipais e departamentos, para atender às necessidades administrativas. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA  
 

• Presta atendimento ao público em geral esclarecendo dúvidas e prestando informações; 
• Coleta dados diversos,  consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários, efetuando cálculos, 
para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 
• Opera máquinas de escrever, microcomputador, telefone e fax; 
• Atualiza fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem alfabética, para 
possibilitar um controle sistemático dos mesmos; 
• Efetua lançamentos em livros fiscais, registrando os comprovantes de transcrições comerciais, para 
permitir o controle da documentação e consulta da fiscalização; 
• Atende ao público informando sobre requerimentos, projetos de construção, escrituras, divisões de lotes 
e chácaras; 
• Redige cartas, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do município; 
• Efetua a cobrança do IPTU; 
• Verifica negativas de impostos e  taxas,  protocolo de requerimento, verificação de débitos, confecção  da 
negativa e guias de cobrança; 
• Emite avisos de expedição de Alvarás; 
• Datilografa ou digita textos diversos, transcrevendo originais, manuscritos ou impressos e preenche 
formulários e fichas, para atender as rotinas administrativas; 
• Participa do controle de requisição e recebimento do material de escritório, providenciando os formulários 
de solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário ao setor de 
trabalho; 
• Atende chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados dados de rotina, para obter ou fornecer 
informação; 
• Pode secretariar as escolas municipais e Departamentos da Administração Pública; 
• Pode operar máquinas que multiplicam documentos; 
• Pode controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de 
conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
FARMACÊUTICO 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- O principal objetivo do farmacêutico é realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Elaboração, 
coordenação e implementação de políticas de medicamentos; Orientação sobre uso de produtos e prestar 
serviços farmacêuticos. Realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre 
órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e 
munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela 
conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas 
funções. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Desenvolver pesquisas, programas, bem como, promove eventos de controle epidemiológico que dizem 
respeito à saúde pública; Planejar, organizar e supervisionar as atividades na unidade de Farmácia sob sua 
responsabilidade; Planejar, orientar, acompanhar, avaliar e controlar os programas de organização das 
atividades técnico administrativas do setor; aquisição, armazenamento, dispensação, controle e 
fracionamento de medicamentos; auxiliar nos registros de entrada e saída de medicamentos e produtos 
correlatos; prestar atendimento e assistência a pacientes ambulatoriais, internados ou semi-internados, 
quando necessário; prestar informações ao Corpo Clínico;  desenvolver as atividades de assistência 
farmacêutica inerente ao serviço; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade; 
Obedecer as normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições. 

 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Realiza pesquisas sobre a composição, funções e processos químicos dos organismos vivos, desenvolvendo 
experiências, testes e análises, e estudando a ação química de alimentos, medicamentos e outras substâncias 
sobre tecidos e funções vitais, para incrementar os conhecimentos científicos e determinar suas aplicações, bem 
como supervisiona a realização de todos os exames laboratoriais, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos 
sobre os exames efetuados. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Realiza experiências, testes e análises em organismos vivos, observando os mecanismos químicos de 
suas funções vitais, como respiração, digestão, crescimento e envelhecimento, para determinar a 
composição química desses organismos; 
• Executa e/ou supervisiona a realização de todos os exames laboratoriais, emitindo laudos, pareceres e 
diagnósticos sobre os exames efetuados; 
• Coordena, executa e acompanha as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a 
recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente; 
• Estuda a ação química de alimentos, medicamentos, soros, hormônios e outras substâncias  sobre 
tecidos e funções vitais, analisando os aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros 
bioquímicos, para verificar os efeitos produzidos no organismo e determinar a adequação relativa de cada 
elemento; 
• Faz pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados pelos 
médicos; 
• Supervisiona e/ou executa análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, 
cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; 
• Utiliza técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com gráficos de 
interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico; 
• Assume a  responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos 
para dar maior segurança aos requisitantes; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
FISIOTERAPEUTA 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
 
- Trata seqüelas de doenças diversas que comprometem a motricidade dos pacientes, empregando técnicas 
especiais de reeducação muscular, visando a recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
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• Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. 
• Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteartrose, seqüelas de acidentes vasculares 
cerebrais, poliomielite, encefalite, meningite, de traumatismos requidemulares, de paralisias cerebrais, 
motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros. 
• Trata as devidas afecções, seqüelas, paralisias, miopatias e outras que possam ser diagnosticadas, 
utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, visando reduzir o 
máximo possível as conseqüências dessas doenças; 
• Presta atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando a 
movimentação ativa e independente com o uso das próteses; 
• Atende a amputados, preparando o coto e fazendo o treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos;  
• Ensina, orienta e treina pacientes em correções de posturas ou exercícios ginásticos especiais, visando 
promover correção, recuperação ou ainda, reeducação funcional dos órgãos afetados;  
• Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e 
orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério; 
• Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os 
sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
• Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, 
para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação  de aparelhos mais simples  
• Manipula aparelhos de utilidade fisioterápica; 
• Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para 
elaborar boletins estatísticos; 
• Pode assessorar superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres;    
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

 
GESTOR PÚBLICO 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Desenvolve atividades administrativas de complexidade e responsabilidade elevadas, desenvolvidas nas áreas 
de administração, planejamento, compreendendo supervisão, coordenação, direção e execução de trabalhos 
sobre políticas públicas, pesquisa e desenvolvimento de projetos nas diversas áreas da administração pública. 
É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e 
munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela 
conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas 
funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Integrar fontes de culturas com as oportunidades de desenvolvimento social e econômico, mantendo uma 
relação de ética e confiança com a população; lidar com modelos de gestão inovadores que primem pela 
qualidade nos serviços e no atendimento à população; elaborar projetos que contemplem estratégias 
eficazes de administração, decidindo alternativas e dimensionando riscos para otimização de resultados; 
conhecer e utilizar teorias contábeis, financeiras e orçamentárias, de modo a minimizar os riscos econômicos 
e promover o desenvolvimento da região ou entidade a qual está ligado; fornecer laudos técnicos e 
pareceres no assessoramento ao planejamento e gerenciamento públicos; estar apto e habilitado a dirigir 
veículo oficial de pequeno porte tipo carro de passeio; comunicar-se, conforme norma padrão, em 
documentos oficiais e específicos, colaborar no processo de organização da população, defendendo os 
direitos humanos e de cidadania. 

 
 
 
INSTRUTOR DE ARTES-DANÇA  
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DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Situar e compreender as relações entre corpo, dança e sociedade; Conhecimento de ritmos da Cultura 
Popular. Instrumentalizar o aluno à improvisação, composição coreográfica e interpretação de diversos 
repertórios musicais. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os 
demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação 
local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes 
faça uso em suas funções. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
- Organizar, coordenar e executar oficinas específicas de dança com as modalidades: Dança Popular, Danças 
Étnicas, Dança Contemporânea, Hip Hop, Dança de Rua, Dança de Salão, Danças Clássicas e Jazz. Despertar 
o potencial interpretativo dos alunos; Estimular a improvisação e o aperfeiçoamento dos movimentos naturais 
proporcionando na educação, elementos significativos que favoreçam o desenvolvimento do aluno. Orientar os 
alunos na execução prática das atividades; Efetuar matrícula de novos alunos; Aplicar avaliações práticas 
periodicamente; Promover exposições dos trabalhos realizados no final do período letivo; Manter-se atualizado 
sobre as novas técnicas e materiais utilizados; Participar de reuniões com a supervisão; Executar outras 
atividades afins e correlatas. 
 

 
 
MÃE SOCIAL  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Cuidar de bebês, crianças, jovens e adolescentes, a partir de objetivos estabelecidos pela municipalidade ou 
responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, 
recreação e lazer da pessoa assistida. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de 
trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista 
na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados 
ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
Quanto ao cuidado das pessoas (crianças, jovens e a dolescentes): 
- informar-se sobre criança, jovens e adolescentes;  cuidar da aparência e higiene pessoal; - observar os 
horários das atividades diárias de criança, jovens e adolescentes; - ajudar as crianças, jovens e adolescentes no 
banho, alimentação, no andar e nas necessidades fisiológicas; estar atento às ações de criança, jovens e 
adolescentes aos pais ou responsáveis; - relatar o dia-a-dia das crianças, jovens e adolescentes; - educar a 
criança e o adolescente nos deveres da casa e serviços comunitários; 
- manter o lazer e a recreação no dia-a-dia; - desestimular a agressividade de criança, jovens e adolescentes. 
 
Quanto à promoção do bem-estar: 
- ouvir criança, jovens e adolescentes respeitando sua necessidade individual de falar; 
- dar apoio psicológico e emocional; 
- ajudar a recuperação da auto-estima, dos valores e da afetividade; 
- promover momentos de afetividade; 
- estimular a independência; 
- orientar e respeitar a criança, jovem e adolescente na sua necessidade espiritual e religiosa; 
 
Quanto a cuidar da alimentação de criança, jovens e  adolescentes: 
- participar na elaboração do cardápio; 
- observar a qualidade e a validade dos alimentos; 
- fazer as compras conforme lista e cardápio; 
- preparar a alimentação; 
- servir a refeição em ambientes e em porções adequadas; 
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- estimular e controlar a ingestão de líquidos e de alimentos variados; 
- reeducar os hábitos alimentares das crianças, jovens e adolescentes. 
 
Quanto aos cuidados da saúde: 
- observar temperatura, urina, fezes e vômitos; 
- controlar e observar a qualidade do sono; 
- ajudar nas terapias ocupacionais e físicas; 
- ter cuidados especiais com deficiências e dependências físicas de criança, jovens e adolescentes; 
- manusear adequadamente criança, jovens e adolescentes; 
- observar alterações físicas; 
- observar as alterações de comportamento; 
- lidar com comportamentos compulsivos e evitar ferimentos; 
- controlar guarda, horário e ingestão de medicamentos, em domicílios; 
- acompanhar a criança, jovens e adolescentes em consultas e atendimentos médico-hospitalar; 
- relatar a orientação médica aos responsáveis; 
- seguir a orientação médica. 
 
Quanto aos cuidados do ambiente domiciliar e instit ucional: 
- cuidar dos afazeres domésticos; 
- manter o ambiente organizado e limpo; 
- promover adequação ambiental; 
- prevenir acidentes; 
- cuidar da roupa e objetos pessoais das crianças, jovens e adolescentes; 
- preparar o leito de acordo com as necessidades das crianças, jovens e adolescentes. 
 
Quanto ao incentivo a cultura e educação: 
- estimular o gosto pela música, dança e esporte; 
- selecionar jornais, livros e revistas de acordo com a idade; 
- ler estórias e textos para crianças, jovens e adolescentes; 
- organizar biblioteca doméstica; 
- orientar a criança nos deveres educacionais, morais e cívicos; 
- ajudar nas tarefas escolares; 
- participar da elaboração do projeto de vida da criança e do adolescente; 
- acompanhar e apoiar o projeto profissional do jovem.. 
 
 
 
MÉDICO AUDITOR 
  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Realiza o controle, avaliação e auditoria e executa a revisão técnica das faturas dos prestadores de serviços 
médicos públicos, privados e/ou conveniados ao SUS. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a 
hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que 
lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Audita e atua na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, 
produzindo ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de recursos destinados às ações e serviços 
de saúde, adequação, qualidade e resolutividade dos produtos e serviços disponibilizados aos cidadãos; 
audita as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde; audita os serviços de saúde sob sua 
responsabilidade, sejam públicos ou privados, contratados e/ou conveniados; observa e analisa através de 
exame analítico e pericial da legalidade dos atos da administração orçamentária, financeira e patrimonial, 
bem como da regularidade dos atos técnicos profissionais praticados no âmbito do SUS por pessoas físicas 
e jurídicas, integrantes ou participantes do sistema; observa e analisa através do acompanhamento 
sistemático das atividades desenvolvidas no SUS, de modo a verificar a conformidade dos processos, 
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produtos e serviços prestados com as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, e fornecimento dos 
dados e das informações necessárias ao julgamento das realizações e à introdução de fatores corretivos e 
preventivos; analisa e audita as ações e serviços desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja o 
Município associado; afere a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de dados 
que permitam ao Serviço Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria conhecer a qualidade, a quantidade, 
os custos e os gastos municipais com atenção à saúde da população; audita e avalia a qualidade, a 
propriedade, a eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, práticas, procedimentos operativos e 
gerenciais dos serviços de saúde prestados à população, visando a melhoria progressiva da assistência de 
saúde; realiza o controle e avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua adequação, 
qualidade, resolubilidade e melhoria na qualidade em relação à comercialização de produtos e da prestação 
das ações e serviços de interesse à saúde da população; analisa os relatórios do Sistema de Informação 
Ambulatorial e Hospitalar, os processos e os documentos, plano municipal de saúde e relatórios de gestão; 
verifica “in loco” as unidades prestadoras de serviço públicas e/ou privadas, contratadas e conveniadas do 
SUS, através da documentação de atendimento aos pacientes e usuários e dos controles internos. Tem 
capacidade de operar sistemas básicos de informática através de editores de texto e de planilhas bem como 
poderá se servir de sistemas próprios utilizados pela rede municipal de saúde para controle de dados dos 
serviços de saúde bem como dos usuários do sistema de saúde, sejam eles munícipes ou não. 

 
 

 
MÉDICO CLINICO GERAL  

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções 
consistem em: efetua exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo 
diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da 
saúde e bem estar da população. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou 
encaminhar o paciente para outra especialidade médica; 
• Analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, raio X e outras para 
informar ou confirmar diagnóstico; 
• Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 
• Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 
• Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando 
conclusões diagnosticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica, 
adequada  a cada caso; 
• Atende determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; 
• Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e  mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; 
• Participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada,  
para prevenir moléstias transmissíveis; 
• Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 
• Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo local de trabalho. 

 
 

 
MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
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- Os servidores deste cargo realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; 
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram 
documentos e difundem conhecimentos da área médica. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a 
hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que 
lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
- Os servidores deste cargo devem também garantir atenção a saúde buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; garantir 
atendimento da demanda espontânea, realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
realizar ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; realizar consultas e atendimentos médicos, 
prescrever medicações conforme Relação Municipal de medicamentos (REMUME); implementar ações de 
prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individual quanto coletivas, zelar pela prevenção e 
recuperação da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde; notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na Atenção 
Básica/prontuário eletrônico; participar da elaboração de protocolos, e de atividades de Educação Permanente, 
contribuindo com os serviços essenciais prestados na unidade; participar da orientação a Residência Médica. 
Ter capacidade de operar sistemas básicos de informática através de editores de texto e de planilhas bem como 
poderá se servir de sistemas próprios utilizados pela rede municipal de saúde para controle de dados dos 
serviços de saúde bem como dos usuários do sistema de saúde, sejam eles munícipes ou não. Atender os 
pacientes que lhe forem encaminhados seja em centro de saúde da sede ou mini-postos de bairros do quadro 
urbano e da zona rural. 
 
 
MÉDICO GERIATRA  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Os servidores deste cargo realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; 
programam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individual quanto coletivas; coordenam 
programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e 
difundem conhecimentos da área médica. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local 
de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia 
prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem 
confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
- Os servidores deste cargo devem também recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a 
serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento, no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas 
comunidades locais, realizando clínica ampliada; realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir atestado 
de óbito; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências com encaminhamentos com 
ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos 
agravos à saúde dos pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação. Ter capacidade de operar 
sistemas básicos de informática através de editores de texto e de planilhas bem como poderá se servir de 
sistemas próprios utilizados pela rede municipal de saúde para controle de dados dos serviços de saúde bem 
como dos usuários do sistema de saúde, sejam eles munícipes ou não. Atender os pacientes que lhe forem 
encaminhados seja em centro de saúde da sede ou mini-postos de bairros do quadro urbano e da zona rural. 
 

 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA  
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DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Os servidores deste cargo realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; 
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram 
documentos e difundem conhecimentos da área médica. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a 
hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que 
lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Os servidores deste cargo devem também prestar assistência integral à saúde da mulher; realizar 
acompanhamento em pré-natal com estratificação de risco; solicitar e interpretar resultados de exames 
laboratoriais e de imagem, a fim de confirmar e/ou informar diagnósticos; realizar consultas médicas na 
especialidade, atendendo à demanda pré-estabelecida da rede pública; prescrever medicações conforme 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos 
da medicina preventiva e terapêutica; realizar encaminhamento para tratamento especializado quando 
necessário; notificar doenças e agravos de notificação compulsória; garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas de informação/prontuário eletrônico; participar da elaboração de protocolos, e de 
atividades de Educação Permanente, contribuindo com os serviços essenciais prestados na unidade; 
participar da orientação a Residência. Ter capacidade de operar sistemas básicos de informática através de 
editores de texto e de planilhas bem como poderá se servir de sistemas próprios utilizados pela rede 
municipal de saúde para controle de dados dos serviços de saúde bem como dos usuários do sistema de 
saúde, sejam eles munícipes ou não. Atender os pacientes que lhe forem encaminhados seja em centro de 
saúde da sede ou mini-postos de bairros do quadro urbano e da zona rural. 

 
 

 
MÉDICO PEDIATRA  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Os servidores deste cargo realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; 
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram 
documentos e difundem conhecimentos da área médica. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a 
hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que 
lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
- Os servidores deste cargo devem também prestar assistência integral à saúde da criança e adolescente; Fazer 
acompanhamento em Puericultura; Solicitar e interpretar resultados de exames laboratoriais e de imagem, a fim 
de confirmar e/ou informar diagnósticos; Participar de atividades educacionais na promoção e prevenção da 
saúde pública; Realizar consultas médicas na especialidade, atendendo à demanda pré-estabelecida da rede 
pública; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicações conforme Relação Municipal de 
medicamentos (REMUME), realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica; Realizar encaminhamento para tratamento especializado quando necessário; notificar doenças e 
agravos de notificação compulsória; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 
informação/prontuário eletrônico; participar da elaboração de protocolos, e de atividades de Educação 
Permanente, contribuindo com os serviços essenciais prestados na unidade; participar da orientação a 
Residência Médica. Ter capacidade de operar sistemas básicos de informática através de editores de texto e de 
planilhas bem como poderá se servir de sistemas próprios utilizados pela rede municipal de saúde para controle 
de dados dos serviços de saúde bem como dos usuários do sistema de saúde, sejam eles munícipes ou não. 
Atender os pacientes que lhe forem encaminhados seja em centro de saúde da sede ou mini-postos de bairros 
do quadro urbano e da zona rural. 
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MÉDICO PSIQUIATRA  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Os servidores deste cargo realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; 
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram 
documentos e difundem conhecimentos da área médica. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a 
hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que 
lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
- Os servidores deste cargo devem também diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando 
técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências; prescrever medicações conforme Relação Municipal de 
medicamentos (REMUME); Trabalhar com equipe multiprofissional, na elaboração e na construção do projeto 
terapêutico; zelar pela prevenção e recuperação da saúde da população; notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação/prontuário 
eletrônico; participar da elaboração de protocolos, e de atividades de Educação Permanente, contribuindo com 
os serviços essenciais prestados na unidade; participar da orientação a Residência Médica. Ter capacidade de 
operar sistemas básicos de informática através de editores de texto e de planilhas bem como poderá se servir 
de sistemas próprios utilizados pela rede municipal de saúde para controle de dados dos serviços de saúde bem 
como dos usuários do sistema de saúde, sejam eles munícipes ou não. Atender os pacientes que lhe forem 
encaminhados seja em centro de saúde da sede ou mini-postos de bairros do quadro urbano e da zona rural. 
 
 

 
MÉDICO PLANTONISTA - 12 HORAS (2ª A 6ª FEIRA)  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- É responsável pelo atendimento clínico à pacientes em situação de urgência e emergência, identificados de 
acordo com o protocolo de acolhimento com classificação de risco, praticados pelo enfermeiro acolhedor. É 
inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e 
munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela 
conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas 
funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Deve realizar procedimentos necessários: sutura, imobilização, lavagem gástrica, exérese, 
desbridamento, infiltração anestésica, ressuscitação cardio-respiratória-cerebral, remoção de cerúmem, 
remoção de corpo estranho, drenagem de abscesso, drenagem de ascite, drenagem pleural, parto normal de 
emergência, entre outros, solicitando, realizando e analisando exames laboratoriais e de imagem, 
diagnosticando, prescrevendo medicações conforme Relação Municipal de medicamentos (REMUME) e 
acompanhando o tratamento clínico na ala de observação 24 horas da Unidade de Emergência, e 
encaminhando se necessário a outras unidades de atendimento/internação, visando o pleno 
restabelecimento do paciente.  Nos horários pré-determinados para visitação, deve informar familiares sobre 
o estado clínico do usuário mantido em observação na Unidade de Urgência e Emergência. Deve integrar a 
equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e 
procedimentos operacionais; participar de reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 
Unidade; promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-
paciente-equipe multiprofissional e observar os preceitos éticos na execução de suas atividades; notificar 
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doenças e agravos de notificação compulsória; emitir declaração de óbito; garantir a qualidade do registro 
das atividades nos sistemas de informação/prontuário eletrônico; participar da elaboração de escalas de 
trabalho na área, visando à racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe; participar da 
elaboração de protocolos e de atividades de Educação Permanente, contribuindo com os serviços essenciais 
prestados na unidade; participar da orientação a Residência Médica. 

 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA - 24 HORAS (SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS)  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- É responsável pelo atendimento clínico à pacientes em situação de urgência e emergência, identificados de 
acordo com o protocolo de acolhimento com classificação de risco, praticados pelo enfermeiro acolhedor. É 
inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e 
munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela 
conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas 
funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 
- Deve realizar procedimentos necessários: sutura, imobilização, lavagem gástrica, exérese, desbridamento, 
infiltração anestésica, ressussitação cardio-respiratória-cerebral, remoção de cerúmen, remoção de corpo 
estranho, drenagem de abscesso, drenagem de ascite, drenagem pleural, parto normal de emergência, entre 
outros, solicitando, realizando e analisando exames laboratoriais e de imagem, diagnosticando, prescrevendo 
medicações conforme Relação Municipal de medicamentos (REMUME) e acompanhando o tratamento clínico 
na ala de observação 24 horas da Unidade de Emergência, e encaminhando se necessário a outras unidades 
de atendimento/internação, visando o pleno restabelecimento do paciente.  Nos horários pré-determinados para 
visitação, deve informar familiares sobre o estado clínico do usuário mantido em observação na Unidade de 
Urgência e Emergência. Deve integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no 
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; participar de reuniões necessárias ao 
desenvolvimento técnico-científico da Unidade; promover incremento na qualidade do atendimento médico, 
melhorando a relação médico-paciente-equipe multiprofissional e observar os preceitos éticos na execução de 
suas atividades; notificar doenças e agravos de notificação compulsória; emitir declaração de óbito; garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação/prontuário eletrônico; participar da elaboração 
de escalas de trabalho na área, visando à racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe; 
participar da elaboração de protocolos e de atividades de Educação Permanente, contribuindo com os serviços 
essenciais prestados na unidade; participar da orientação a Residência Médica. 
 
 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, fazendo consultas e 
relatórios, exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a 
produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a 
pecuária e a saúde pública, no âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do 
rebanho; 
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• Programa e coordena atividades relativas a higiene de alimentos, como inspeção em estabelecimentos 
de maior risco epidemiológico, tais como aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de origem 
animal como frigoríficos, supermercados, açougues e outros; 
 
• Faz profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animas, realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 
• Realiza inspeções para liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como tais 
como: massas, biscoitos, salgados, produtos em confeitarias e outros; 
• Orienta, inspeciona e preenche formulários e requisições de registros de alimentos junta a Secretaria ou 
Ministério da Saúde; 
• Programa, planeja e executa atividades relativas à educação sanitária junto a creches, escolas, 
orientações ao público consumidor e aos moradores rurais quanto a importância de saneamento básico em 
riscos de cisticercose; 
• Atua no programa multiprofissional de controle de teníase e cisticercose, atuando nos focos, 
inspecionando as condições de saneamento básico e orientando sobre doença; 
• Realiza coletas de amostras de alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de acordo com 
a programação anual; 
• Orienta a população em geral, sobre instalações de estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e 
informações técnicas à comerciantes e consumidores; 
• Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de hortifrutigranjeiros, fazendo inspeção “in 
loco” com a finalidade de assegurar a qualidade da água utilizada na irrigação; 
• Recolhe dados emite relatório sobre atividades do setor de vigilância sanitária realizadas mensalmente; 
• Participa na elaboração do programa anual de atividades do setor;  
• Orienta e acompanha casos de zoonoses, agressão por animais e doenças causadas por animais para 
seu devido controle; 
• Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para baixar o 
índice de conversão alimentar, prevenir doenças carências e alimentar a produtividade; 
• Desenvolve programas de pesca e piscultura, orientando sobre a captura de peixes, conservação e 
industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração econômica e melhorar os padrões de 
alimentação da população  
• Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.  

 
 

MERENDEIRA 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Executa tarefas relativas ao preparo e distribuição da merenda, selecionando alimentos e preparando refeições 
rápidas para os alunos, visando atender o programa alimentar dos estabelecimentos de ensino. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Recebe e armazena os alimentos, visando o aproveitamento e conservação adequados dos mesmos; 
• Seleciona os alimentos para o preparo da merenda, separando-os e medindo-os de acordo com o 
cardápio do dia, como verduras, carnes e cereais, para facilitar a utilização dos mesmos; 
• Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando e cozendo os 
alimentos diversos de acordo com orientação superior e atendendo as determinações do programa alimentar 
estabelecido; 
• Distribui aos alunos as refeições preparadas; 
• Efetua o controle das sobras e restos alimentares que possibilitem uma avaliação dos alimentos 
consumidos; 
• Recebe e recolhe louças e talheres; 
• Providencia a lavagem e guarda das louças, bandejas, talheres, bacias, panelas e demais utensílios e 
equipamentos; 
• Mantém a ordem e a limpeza da cozinha, zelando pela higiene e segurança no ambiente de trabalho; 
• Retira o lixo das lixeiras e coloca-os em local apropriado para o recolhimento; 
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• Prepara e serve chá e café; 
• Controla o estoque de alimentos e outros materiais do setor, solicitando a reposição dos produtos 
faltantes, ao setor encarregado; 
• Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
MOTORISTA I 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, ônibus, ambulâncias e outros automóveis em 
geral, manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de 
acordo com as regras de trânsito, para o transporte de carga e/ou servidores/passageiros. É inerente a todo e 
qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com 
urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e 
uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e 
testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento e pronto emprego; 
Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da 
manutenção; se mantém atento e informa aos superiores as épocas e condições para realização de 
manutenções preventivas especialmente as de revisões em período de garantia, sem prejuízo de 
acompanhar os trabalhos realizados em oficinas credenciadas pela municipalidade, desde que no quadro 
urbano de Clevelandia, quando de manutenções corretivas do veículo sob sua responsabilidade. Realizar, 
sempre que determinado, encaminhamento e acompanhamento de serviços realizados no veículo sob sua 
responsabilidade. Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a 
sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; Porta os documentos do veículo e zela pela sua 
conservação; Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo 
para evitar acidentes; Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que 
se fizer necessário; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; Recolhe o veículo após 
a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colabora com a limpeza interna e externa dos 
veículos, mantendo-os bem apresentáveis, lubrificados, abastecidos e prontos para imediata utilização; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Executa a direção de 
veículos na sede e na zona rural do Município de forma permanente ou transitória de acordo com as 
necessidades da administração municipal. 

 
 
 
NUTRICIONISTA 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o conveniente 
aproveitamento dos recursos dietéticos. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para 
melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; 
• Procede ao planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições 
balanceadas; 
• Desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos serviços; 
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• Supervisiona o preparo e a distribuição das refeições, o recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 
• Orienta as cozinheiras sobre receitas novas;  
• Prepara programas de nutrição e alimentação da coletividade, dentro dos planos da saúde pública, com 
objetivo de criar, readaptar ou alterar hábitos alimentares;  
• Avalia as carências nutricionais da população, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades 
correlatadas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a 
população e conseqüente melhoria da saúde  coletiva; 
• Efetua o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários 
apropriados para estipular o custo médio da alimentação; 
• Promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para prevenir acidentes; 
• Degusta os pratos; 
• Observa a apresentação dos pratos e devoluções, promovendo mudanças no cardápio, visando o total 
consumo das refeições servidas, evitando desperdício; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
ODONTÓLOGO 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Presta atendimento odontológico aos munícipes, objetivando avaliar as dores e melhorar a estética bucal, 
desenvolvendo a saúde oral dos pacientes, prevenindo, diagnosticando e tratando as enfermidades e afecções 
dos dentes, bem como recuperar a saúde bucal. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos ou por via direta, para verificar a 
presença de cáries e outras afecções; 
• Prioriza o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; 
• Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais e exames 
adequados para estabelecer o tipo de tratamento; 
• Aplica anestesias troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto 
ao paciente e facilitar o tratamento; 
• Extrai  raízes e dentes, utilizando boticões, alavanca e outros instrumentos especiais, para prevenir 
infecções mais graves; 
• Restaura dentes afetados por cáries, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais, 
como amálgama, cimento, porcelana e outras, para evitar o agravamento do processo e restabelecer a 
forma e a função do dente; 
• Faz a limpeza profilática dos dentes e gengivas extraindo o tártaro, para eliminar a instalação de focos de 
infecção; 
• Substitui ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para 
completar ou substituir o órgão dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética;  
• Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; 
• Prescreve medicamentos quando necessário; 
• Emite atestados e laudos para admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, abono de 
faltas e outros; 
• Trata de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos  e/ou protéticos, para promover a 
conservação dos dentes e gengiva; 
• Registra os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; 
• Aconselha os pacientes sobre cuidados de higiene, orientando-os  sobre a proteção dos dentes e 
gengivas; 
• Realiza tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios, para recuperar perdas de 
tecidos moles ou ósseos; 
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• Prescreve ou administra medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para prevenir hemorragia 
pós-cirúrgica ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; 
• Diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para 
encaminhar o caso ao especialista em ortodontia; 
• Pode fazer radiografias dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares 
e ossos da face;  
• Providencia o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos serviços prestados; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
  

 
OFICIAL ADMINISTRATIVO II  
 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Executa unidades técnicas de fiscalização de tributos do tesouro publico Municipal, elaborando planos, 
procedendo a sua coordenação, acompanhamento, estudando e informando processos, a fim de contribuir para 
que a política tributária fiscal do município se compatibilize com as demais medidas de interesse do 
desenvolvimento do município; fiscaliza obras de engenharia; supervisiona unidades da administração publica 
procedendo pesquisas e planejamentos referentes à administração de pessoal, orçamento, organização e 
métodos apresentando soluções novas, a fim de contribuir para a implementação de leis regulamentos e 
normas referentes  a administração em geral e especifica e para a compatibilização dos programas 
administrativos com as demais normas de execução em termos de desenvolvimento. É inerente ao cargo a 
atividade de orientar, educar, fiscalizar  e autuar condutores de veículos e pedestres. É inerente a todo e 
qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com 
urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e 
uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Realizar a fiscalização dos tributos, orientando-se sobre os critérios de fiscalização e práticas 
correspondentes, para cooperar no aperfeiçoamento da fiscalização das normas de medidas fiscalizadoras; 
Fiscaliza Obras de engenharia, ajuda a coordenar a operação; Supervisiona unidades da administração 
publica; procede pesquisas e planejamentos referentes à administração de pessoal, orçamento, organização 
e métodos apresentando soluções novas, a fim de contribuir para a implementação de leis regulamentos e 
normas referentes a administração em geral e especifica e para a compatibilização dos programas 
administrativos com as demais normas de execução em termos de desenvolvimento;  Executar atividades 
gerais de ordem administrativa no serviço público, tais como o atendimento ao público em geral, separação, 
estar apto e habilitado a dirigir veículo oficial de pequeno porte tipo carro de passeio; classificação de 
arquivos, documentos e correspondências, transcrição, conferência, lançamentos, prestação de 
informações, participação na organização de arquivos e fichários e digitação de ofícios, memorandos, 
minutas e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas para atender às necessidades. Na 
atuação de fiscalização e acompanhamento de sistemas viários urbanos deve alertar a população de modo 
geral, que o não cumprimento das regras de utilização das vias, importará sanções pelo cometimento de 
eventuais infrações; atuar na eliminação de pontos críticos em horários de pico de condutores e pedestres 
que trafegam nas vias públicas; Exercer a operação, fiscalização, patrulhamento e policiamento do trânsito 
de tal forma que a prática permita inibir infrações; Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro; Participar no planejamento e implantação de medidas para redução da circulação de 
veículos e reorientação do tráfego; Fiscalizar os veículos e condutores; Realizar procedimentos 
administrativos do setor a que estiver subordinado; Participar efetivamente em campanhas de educação 
para o trânsito.  

 
 
 
OFICIAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS  
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DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Desenvolve atividades administrativas de complexidade e responsabilidade elevadas, desenvolvidas nas áreas 
de gestão e administração de execução e acompanhamento de contratos, convênios e planejamento, 
compreendendo supervisão, coordenação, e execução de trabalhos burocráticos sobre políticas públicas de 
outras esferas de governo que fomentem o desenvolvimento e a viabilidade de recursos para o município. É 
inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e 
munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela 
conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas 
funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Instruir, acompanhar e prestar contas dos contratos e convênios firmados pelo município perante as 
entidades competentes; prestar informações, quando solicitado, aos membros da administração pública 
municipal sobre o trâmite dos contratos e convênios; elaborar relatórios instrutivos; executar e/ou verificar a 
exatidão de quaisquer documentos referentes aos contratos e convênios; operar com máquinas e 
equipamentos de informática em geral que possam desenvolver trabalhos de edição de textos e planilhas 
bem como adequar-se ao uso de sistema informatizados que a administração municipal se utilize sem 
prejuízo de utilização dos sistemas dos governos estadual e federal de gestão de convênios; organizar e 
orientar a elaboração de fichários físicos, eletrônicos e arquivos dos contratos e convênios; estar apto e 
habilitado a dirigir veículo oficial de pequeno porte tipo carro de passeio; executar outras tarefas afins e 
pertinentes a função para conhecimento, análise e viabilização de recursos. 

 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA (MOTONIVELADORA)  
 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Opera máquina tipo motoniveladora munida de uma lâmina e um escarificador, manipulando os comandos de 
marcha e direção, para nivelar terrenos na construção de edifícios, estradas, realizar aberturas de ruas, redes 
de esgotos, estradas, terraplenagem, cortes e nivelamentos, e outras obras. É inerente a todo e qualquer cargo 
público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e 
respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado 
dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
- Manobra a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora ou da pá 
mecânica, para possibilitar a movimentação da terra; movimenta a lâmina da niveladora ou pá mecânica ou da 
borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para posicionar o mecanismo segundo as 
necessidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar 
as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; executa a manutenção da 
máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento. É 
dever deste profissional efetuar a limpeza e manter seu local de trabalho limpo, respondendo pela conservação 
e uso adequado dos equipamentos públicos que lhe forem destinados 
 
 
 
PEDREIRO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
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- Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e 
especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar 
prédios e obras similares. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Verifica as características da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o 
trabalho e orientar-se na escolha do material; 
• Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa  a ser empregada no 
assento de tijolos, ladrilhos e materiais afins; 
• Assenta tijolos maciços ou ocos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, 
abóbadas, chaminés e outras obras, bem como, assenta tijolos de material refratário, para construir e fazer 
reparos; 
• Constrói passeios, ruas e meios fios; 
• Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material 
similar; 
• Constrói alicerces, muros e demais construções  similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou 
seguindo o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; 
• Reboca as estruturas construídas, atentando  para o prumo e o nivelamento das mesmas; 
• Faz a construção de “bocas de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com 
o auxílio do mestre de obras; 
• Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e  estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros; 
• Pode aplicar uma ou várias camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações, para dar 
a essas partes acabamento mais esmerado; 
• Pode construir bases de concreto ou de outro material, baseando-se em especificações, para possibilitar 
a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; 
• Pode armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos para a execução da obra desejada;  
• Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

 
PINTOR 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 

- Executa serviços internos e externos de pinturas de próprios da Prefeitura Municipal. 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Executa os serviços internos e externos de pinturas de próprios da Prefeitura Municipal; 
• Realiza outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
PROCURADOR 
 

DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 
- Os servidores deste cargo devem representar, privativamente, o Município em qualquer Juízo ou Tribunal, 
mesmo administrativo. Exercer as funções de assessoria e consultoria jurídica superior no âmbito da 
Administração Municipal, colaborar com o Prefeito na fiscalização da legalidade, impessoalidade, moralidade, e 
publicidade no âmbito do Poder Executivo, supervisionar, coordenar, dirigir e executar os trabalhos de apuração 
de liquidez e certeza da dívida ativa do Município, tributária e de qualquer outra natureza, bem como inscrever, 
cobrar, receber e controlar a dívida ativa. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de 
trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista 
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na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados 
ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

• Este cargo condiciona seu ocupante, ainda, a representar o Município e promover a defesa de seus 
direitos e interesses em qualquer instância judicial, nas causas em que for autor, réu, assistente, oponente, 
terceiro interveniente ou, por qualquer forma, interessado, usando de todos os recursos legalmente 
permitidos e todos os poderes para o foro em geral, e, quando expressamente autorizado pelo Prefeito ou 
por delegação de competência, os especiais para desistir, transigir, acordar, transacionar, firmar 
compromisso, receber e dar quitação, bem como deixar de interpor recursos nas ações em que o Município 
figure como parte.  Emitir parecer sobre questões jurídicas que lhe sejam submetidas pelo Prefeito e pelos 
Secretários do Município e dirigentes de entidades da administração indireta do Município.  
• Representar a Fazenda Municipal nas assembleias das empresas públicas ou outras entidades de que 
participe o Município.  Representar a Fazenda Municipal junto ao Conselho de Contribuintes do Município.  
Representar a Fazenda Municipal junto aos Cartórios de registro de Imóveis, requerendo a inscrição, 
transcrição ou averbação de título relativo a imóvel do patrimônio do Município.  Assessorar a Fazenda 
Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, concessão, permissão, aforamento, locação e 
outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município.  Representar a administração pública municipal, 
centralizada e descentralizada, junto aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira do 
Município.  Supervisionar, coordenar, dirigir e executar os trabalhos de apuração de liquidez e certeza da 
dívida ativa do Município, tributária e de qualquer outra natureza, bem como inscrever, cobrar, receber e 
controlar a dívida ativa.  Examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento envolva matéria de 
competência do Prefeito ou de outra autoridade do Município.  Promover, junto aos órgãos competentes, as 
medidas destinadas à apuração, inscrição e cobrança da dívida ativa do Município.  Minutar contratos, 
convênios, acordos e, quando solicitada, exposição de motivos, razões de veto, memoriais ou outras peças 
de natureza jurídica.  Promover a expropriação amigável ou judicial de bens declarados de utilidade pública, 
necessidade pública ou interesse social.  Promover a uniformização da jurisprudência administrativa, de 
maneira a evitar contradição ou conflito na interpretação das leis e dos atos administrativos.  Coligir 
elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas, 
em mandado de segurança, pelo Prefeito, Secretários do Município e outras autoridades da municipalidade, 
quando acoimadas de coatoras.  Diligenciar e adotar medidas necessárias no sentido de suspender medida 
liminar, ou a sua eficácia, concedida em mandado de segurança, quando para isso for solicitada.  Propor ao 
Prefeito a provocação de representação do Procurador Geral da República para declaração de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, estadual e municipal.  Propor ao Prefeito a revogação 
ou a declaração de nulidade de atos administrativos. Promover a pesquisa e a regularização dos títulos de 
propriedade do Município, à vista de elementos que lhe foram fornecidos pelos serviços competentes.  
Exercer função normativa, supervisora e fiscalizadora em matéria de natureza jurídica.  Sugerir ao Prefeito, 
aos Secretários do Município e dirigentes de órgãos diretamente subordinados ao Chefe do Executivo e de 
órgãos da administração descentralizada, providências de ordem jurídica reclamadas pelo interesse público 
ou por necessidade de boa aplicação das leis vigentes.  Colaborar, quando solicitada, na elaboração de 
projetos de leis, decretos e outros atos administrativos da competência do Prefeito.  Requisitar a qualquer 
Secretaria, ou órgão da administração centralizada ou descentralizada, processos, documentos, certidões, 
cópias, exames, diligências, informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 
finalidades, bem como técnicos da PMC, para realização de perícia, quando o assunto envolver matéria que 
reclame o exame por profissional especializado.  Celebrar acordos judiciais, em qualquer instância, que 
visem a extinção de processos.  Estar apto e habilitado a dirigir veículo oficial de pequeno porte tipo carro de 
passeio. Zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes públicos. Exercer outras 
responsabilidades/atribuições correlatas ao cargo. 

 
 

 
PROFESSOR 
 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
Executar o trabalho docente orientando o processo de aprendizagem e avaliação do educando, mediante a 
execução continuada de diagnósticos e medidas pedagógicas, visando a evolução do aprendizado, de acordo 
com as suas necessidades.  Constatar necessidades especiais para acompanhamento e encaminhamento 
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multiprofissional.  Apoiar e potencializar, por intermédio de técnicas e processos de ensino e aprendizagem, a 
evolução integral do educando, mediante sua articulação psicossocial, onde a relação com o meio, em especial 
a comunidade, é fundamental.  Prover com dinamismo e criatividade a elaboração de atividades especiais 
(metodológicas e dinâmicas) que assegurem, de forma efetiva, a aprendizagem. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

- Diagnosticar a realidade situacional (contexto, diversidade, etc.) de seus educandos; 
- Planejar as atividades anuais, bimestrais e diárias da sua furma (classe) de educandos, estabelecendo, de modo 
claro, objetivos e metas a serem alcançados; 
- Ministrar as aulas de acordo com os planejamentos estabelecidos, fazendo-o com criatividade, dinamismo e 
responsabilidade. 
- Monitorar e avaliar as etapas, os avanços e a eficiência do processo de ensino aprendizagem; 
- Avaliar o desempenho dos educandos de acordo com as normas do sistema de ensino, nos prazos estabelecidos; 
- Estabelecer, em sua sala de aula, formas alternativas de recuperação para os educandos que apresentarem 
rendimento abaixo das metas estabelecidas; 
- Identificar e encaminhar os educandos, quando necessário e após medidas próprias aos setores específicos de 
atendimento e aperfeiçoamento do processo de ensino aprendizagem; 
- Socializar informações e situações de aprendizagem, prezando pelo desenvolvimento de processos de ensino que 
assegurem a interdisciplinaridade; 
- Participar ativamente na construção coletiva do planejamento das atividades do sistema de ensino e, de modo 
especial, da sua unidade escolar; 
- Aproveitar e colaborar no acompanhamento extra-sala dos educandos e dos processos de interação entre 
educandos, professores e outros profissionais como forma de conhecê-los; 
- Elaborar projetos e ações que valorizem as novas tendências pedagógicas, com ênfase às tecnologias da 
informação (TICs); 
- Executar o trabalho docente em consonância com os documentos legais e diretrizes do sistema: plano político, 
planejamento, sistema hierárquicas e demais diretrizes legais e normativas; 
- Exercer papel de liderança em relação às atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; 
- Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, conselhos de classe e atividades comunitárias; 
- Manter de forma atualizada os diagnósticos individualizados, planejamento anual, bimestral e diário, diários de 
classe, relatórios de ocorrências, registros escolares e demais controles e informações necessários ao sistema de 
ensino; 
- Zelar pela autodisciplina no cumprimento de regras e preceitos e assegurar a disciplina junto ao corpo docente; 
- Utilizar as horas de atividade disponibilizadas para a realização dos planejamentos e avaliações, nos termos 
legais; 
- Manter-se em constante aperfeiçoamento pedagógico, participando em ações do programa de formação 
continuada promovidos pelo sistema e participar, sob interesse próprio, de cursos e processos de atualização. 
 

 
PROFESSOR INSTRUTOR DE LIBRAS  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- O servidor deste cargo deve avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; Registrar práticas 
escolares de caráter pedagógico; Desenvolver atividades de estudo e formação de LIBRAS para profissionais 
da Rede Municipal de Ensino. Participar de atividades educacionais e comunitárias da escola. É inerente a todo 
e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com 
urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e 
uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
- Deve, ainda, o ocupante deste cargo planejar aulas e atividades escolares; ministrar aulas de LIBRAS em sala 
de aula de Educação Infantil, Ensino Fundamental Regular e Educação de Jovens e Adultos, nas escolas onde 
se encontram matriculados alunos surdos. 
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PSICÓLOGO 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
- Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas, como testes, para  a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros 
métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional; emite parecer 
técnico, programa, desenvolve e acompanha serviços e participa de equipe multiprofissional. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Avalia pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer 
técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhando a outros serviços especializados; 
• Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar 
o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, 
possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e 
recomenda a terapia adequada; 
• Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões 
individuais e grupais; 
• Executa atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e 
reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado pelo diretor administrativo, utilizando métodos e 
técnicas apropriadas aos objetivos da instituição; 
• Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais 
mímicas, disritmías, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma  de resolver as dificuldades 
momentaneamente; 
• Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o 
esclarecimento e co-participação; 
• Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua 
competência; 
• Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários à 
realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos 
estabelecidos; 
• Encarrega-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de 
acidentes nos diversos setores da Prefeitura; 
• Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões 
técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de 
interesse da instituição; 
• Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 
SECRETÁRIA EXECUTIVA  
 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- O ocupante deste cargo deve assessorar direções, gerenciando informações, auxiliando na execução de 
tarefas administrativas e em reuniões, marcando e cancelando compromissos; coordenar e controlar equipes e 
atividades; controlar documentos e correspondências; atender usuários externos e internos; organizar eventos e 
viagens e prestar serviços em idioma estrangeiro. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Assegurar a execução dos objetivos do Município em termos de comunicação com os colaboradores e toda 
população, planejar e desenvolver peças publicitárias, definindo seu conteúdo e público-alvo, visando à 
transmissão de mensagens específicas, envolvendo a divulgação de serviços ou mensagens institucionais de 
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forma mais eficaz. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os 
demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação 
local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes 
faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Ao cargo compete, ainda, assessorar direções: administrar agenda pessoal das direções; despachar com 
a direção; colher assinatura; priorizar, marcar e cancelar compromissos; definir ligações telefônicas; 
administrar pendências; definir encaminhamento de documentos; assistir à direção em reuniões; secretariar 
reuniões. Atender pessoas: recepcionar pessoas; fornecer informações; atender pedidos, solicitações e 
chamadas telefônicas; filtrar ligações; anotar e transmitir recados; orientar e encaminhar pessoas; prestar 
atendimento especial a autoridades e usuários diferenciados. Gerenciar informações: Ler documentos; 
levantar informações; consultar outros departamentos; criar e manter atualizado banco de dados; cobrar 
ações, respostas, relatórios; controlar cronogramas, prazos; direcionar informações; acompanhar processos; 
reproduzir documentos; confeccionar clippings. Elaborar documentos: Redigir textos; pesquisar bibliografia; 
elaborar relatórios; digitar e formatar documentos; elaborar convites e convocações, planilhas e gráficos; 
preparar apresentações; transcrever textos; taquigrafar ditados, discursos, conferências, palestras. Controlar 
correspondência: Receber, controlar, triar, destinar, registrar e protocolar correspondência e 
correspondência eletrônica (e-mail); controlar malote. Organizar eventos e viagens: Estruturar o evento; 
fazer check-list; pesquisar local; reservar e preparar sala; enviar convite e convocação; confirmar presença; 
providenciar material, equipamentos e serviços de apoio; dar suporte durante o evento; providenciar diárias, 
hospedagem, passagens e documentação legal das direções (passaporte, vistos). Supervisionar equipes de 
trabalho: Planejar, organizar e dirigir serviços de secretaria; estabelecer atribuições da equipe; programar e 
monitorar as atividades da equipe. Arquivar documentos: Identificar o assunto e a natureza do documento; 
determinar a forma de arquivo; classificar, ordenar, cadastrar e catalogar documentos; arquivar 
correspondência; administrar e atualizar arquivos. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Planejar e supervisionar a 
elaboração e execução de campanhas publicitárias, em conjunto com agência de publicidades, definindo os 
veículos de comunicação adequados e o público-alvo, visando obter o retorno e/ou projeção desejada dos 
empreendimentos, conquistas e serviços de gestão pública, planejar e supervisionar os trabalhos que 
envolvam comunicação visual, tais como placas e outdoors, visando obter o melhor retorno possível em 
termos de divulgação e fixação da imagem da gestão pública, planejar e organizar visitas de pessoas 
externas (imprensa, clientes, estudantes, etc.) aos empreendimentos e novos serviços, visando à divulgação 
e projeção de uma imagem favorável do Município junto a setores da Comunidade, supervisionar a 
preparação dos jornais interno e externo, selecionando assuntos prioritários, visando a transmissão eficaz de 
mensagens específicas ao público. 

 
 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
 

- Atua sob a supervisão de um odontólogo, colaborando em pesquisas, auxiliando o profissional em seu 
atendimento de consultório, desenvolvendo atividades de odontologia sanitária e compondo equipe de saúde em 
nível local, a fim de dar apoio às atividades próprias do profissional de odontologia. 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

 

• Participa de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e 
tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes; 
• Recebe os pacientes com horários previamente marcados, identificando suas necessidades; 
• Realiza trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o público infantil consiga fazer uma 
higiene bucal  eficaz; 
• Faz aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do odontólogo; 
• Presta instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a aplicação de flúor nos dentes; 
• Faz o acabamento de restauração dentária, ou seja, o fechamento dos dentes; 
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• Ministra palestras sobre saúde bucal com  demonstração de escovação nas escolas; 
• Supervisiona a aplicação de flúor nas escolas; 
• Aplica conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e tártaro supragengival, 
fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando demonstrações de técnicas de escovagens , para 
contribuir na prevenção da cárie dental; 
• Marca os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que assegurem uma seqüência ordenada 
do trabalho; 
• Desenvolve atividades complementares, inserindo e condensando substâncias restauradoras, 
confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, preparando moldeiras e substâncias 
restauradoras e de moldagens, para contribuir em atividades próprias do consultório;  
• Elabora relatório  mensal dos serviços realizados na clínica odontológica, bem como nas aplicações de 
flúor; 
• Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
• Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 
TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Desenvolver ações de inspeção e fiscalização sanitárias; aplicar normatização relacionada a produtos, 
processos, ambientes, inclusive do trabalho, e serviços de interesse da saúde; investigar, monitorar e avaliar 
riscos e os determinantes dos agravos e danos à saúde e ao meio ambiente. É inerente a todo e qualquer cargo 
público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e 
respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e uso adequado 
dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• O técnico em vigilância em saúde compõe equipes multidisciplinares de planejamento, execução e 
avaliação do processo de vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; atua no 
controle do fluxo de pessoas, animais, plantas e produtos em portos, aeroportos e fronteiras; e desenvolve 
ações de controle e monitoramento de doenças, endemias e de vetores. 

 
 
 
TÉCNICO DESPORTIVO  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- O ocupante deste cargo promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral, entre 
estudantes e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes 
o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais. É inerente a todo 
e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com 
urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela conservação e 
uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
• Estuda as necessidades e a capacidade física dos alunos; Aplica exercícios de verificação do tono 
respiratório e muscular; Determina o plano de aplicação de programa esportivo adequado para cada faixa 
etária; Efetua testes de avaliação física; Ensina técnicas específicas de futebol, atletismo, basquetebol, 
voleibol e outras atividades esportivas; Desenvolve e coordena práticas esportivas específicas, com vistas 
ao bom desempenho dos mesmos em competições; Avalia o resultado das atividades, assegurando o 
máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; Executa outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pela direção do setor a que estiver subordinado. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA   

 
- Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em Postos de Saúde , clínicas e outros estabelecimentos de 
assistência médica, embarcações e domicílios;  puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional 
e outras; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; organizar ambiente de trabalho. 
 Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA  
 

• Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do 
enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição. 
• Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de 
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar. 
• Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. 
• Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. 
• Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções 
médicas ou de enfermagem.  
• Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. 
• Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de 
enfermagem. 
• Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, 
endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro.  
• Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem.  
• Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura.  
• Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência.  
• Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a 
realização de relatórios e controle estatístico.  
• Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário.  
• Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o 
material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente.  
• Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade.  
• Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando 
ao superior eventuais problemas. 
• Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 
armazenamento e distribuição 

 
 
 
TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE  
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

 
- Desenvolver atividades de vigilância, controle e monitoração relativas ao meio ambiente, Executar tarefas de 
caráter técnico relativas à programação, organização, controle e fiscalização dos trabalhos de manejo e meio 
ambiente. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais 
servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, 
respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes faça 
uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
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• Participar de atividades de vigilância, controle e fiscalização relativas ao meio ambiente, quando este 
constitui fator de risco a saúde da coletividade; Atuar, juntamente com a equipe da vigilância à saúde, na 
coordenação das atividades de vigilância ambiental relacionadas à qualidade da água para consumo 
humano, resíduos sólidos e contaminantes ambientais, desastres naturais, acidentes com produtos 
perigosos, poluição da água, ar e solo, propondo ações de mitigação e/ou redução de risco. Exercer outras 
responsabilidades/atribuições correlatas; Acompanhar vistorias e procedimentos de licenciamento das 
atividades e empreendimentos de impacto ambiental local, em conformidade com a legislação vigente; 
Sugerir alterações, aplicar e verificar o cumprimento das leis vigentes que disciplinam e discorrem acerca do 
meio ambiente; Analisar e emite parecer técnico em processos relativos ao meio ambiente ou que requeiram 
licenciamento ambiental; Informar ao requerente o deferimento ou não da aprovação de projetos de 
atividades e empreendimentos acerca de licenciamento ambiental; Realizar vistorias e inspeções em geral 
para subsidiarem a elaboração de relatórios técnicos e as análises de requerimentos em processos; 
Participar junto à Secretaria de educação das discussões acerca de conteúdos educacionais relativos ao 
meio ambiente; Identificar, analisar e propor alternativas de solução, quanto a situações específicas 
causadoras de poluição do meio ambiente; Participar da educação ambiental no Município, sugerindo 
programas, eventos e propostas nesse sentido; Propor a adoção de medidas ou normas técnicas relativas á 
preservação do meio ambiente municipal; Auxiliar o Engenheiro Ambiental no desenvolvimento de estudos, 
pesquisas, projetos e programas que resultem na efetiva proteção ao meio ambiente, dentre outras. Exercer 
outras responsabilidades / atribuições correlatas. 

 
 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
- Elaboram, participam da elaboração e implementam política de saúde e segurança no trabalho (SST); realizam 
auditoria, acompanhamento e avaliação na área; identificam variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; 
participam de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação. Participam da adoção de 
tecnologias e processos de trabalho; gerenciam documentação de SST; investigam, analisam acidentes e 
recomendam medidas de prevenção e controle. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

• Inspecionar edificações, máquinas e outros equipamentos detectando condições de risco, indicando 
equipamentos de proteção coletiva ou individual, investigando causas de acidente de trabalho, ministrando 
treinamentos sobre prevenção. 
• Avaliar as condições ambientais de trabalho, emitindo parecer técnico, visando subsidiar o planejamento 
e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador. 
• Participar de campanhas de segurança, de treinamento e orientação aos funcionários. 
• Auxiliar nos exames de processos e pareceres técnicos sobre situação funcional. 
• Auxiliar em perícia e pareceres processuais. 
• Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de 
atuação para assegurar a pronta localização de dados. 
• Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. 
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços. 
• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho. 
• Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho. 
• Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento. 
• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior 

 
 
 
ZOOTECNISTA  
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DESCRIÇÃO SUMÀRIA 
- Desenvolver recursos para maior produtividade e rentabilidade dos produtos derivados dos animais, como a 
carne, o leite e ovos entre outros, tendo em conta o aumento da produção e da rentabilidade sem descuidar do 
bem estar dos animais. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com asseio o local de trabalho, tratar 
os demais servidores e munícipes com urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação 
local, respondendo pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes 
faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

• Deverá, a atividade deste cargo, ter foco no fomento da produção animal. Realizar experiências, testando 
diferentes condições de alimentação, habitat, higiene e outros aspectos referentes a animais; Aperfeiçoar 
métodos de combate a parasitas e realizar pesquisas pertinentes á prevenção de proliferação de doenças. 
Aperfeiçoar métodos de determinação do abate de animais, estudar a época certa, verificar idade e outros 
dados; Aperfeiçoar métodos de preparação e armazenamento de produtos animais, desenvolver e testar 
novas técnicas. Desenvolver atividades na área de biotecnologia animal; Desenvolver atividades que visem 
a preservação do meio ambiente por meio da defesa da fauna e do controle da exploração das espécies de 
animais silvestres; Exercer defesa sanitária animal; Planejar, executar, fiscalizar todo o processo de 
produção industrial; Elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade; Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 


